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Novo Marco Legal do Transporte Público Coletivo Urbano 

 

 

A construção do novo marco legal do transporte público urbano e de caráter urbano 
procurou seguir o modelo adotado para o desenvolvimento do Novo Marco Legal do 
Saneamento, recém aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Presidente da 
República. 

Ressalta-se no marco do saneamento a adaptação e atualização de várias legislações 
federais pré-existentes sobre o setor, o avanço da legislação federal na definição de 
diretrizes e referencias nacionais no campo da regulação e a revisão do papel da união.  

O desenvolvimento do trabalho foi pautado pelos três pilares que suportam o Programa de 
Reestruturação do Transporte Público Urbano e de Caráter Urbano: Regulação e 
Contratos, Financiamento e, Qualidade e Produtividade. 

No pilar Regulação e Contratos, a legislação federal central é a Lei n° 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012, que instituiu as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade urbana. 

As adaptações e atualizações propostas para esta lei tem como ponto central a criação de 
um capítulo específico para os serviços de transporte público coletivo estruturado em 
quatro seções: obrigações dos entes federados, regulação e contratos, aspectos 
econômicos e sociais e, aspectos técnicos. 

Destacam-se os seguintes pontos na proposta de alteração desta legislação: 

 Definição de transporte público coletivo básico, complementar e sob demanda. 

 Incorporação no capítulo das definições de vários conceitos utilizados no texto. 

 Inclusão de novas diretrizes na Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

 Detalhamento das obrigações da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
com relação ao transporte público coletivo, ressaltando-se as novas funções da 
União 

 Obrigação da União, Estados, Distrito Federal e Municípios arcarem com os custos 
das gratuidades e descontos tarifários decorrentes de legislações do respectivo 
ente, e dispor de sistemas eficientes de comunicação com a sociedade e para os 
usuários do serviço público. 
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 Definição detalhada dos objetivos da regulação. 

 Listagem dos assuntos afetos a prestação dos serviços de transporte público que 
serão objeto de normatização pelo ente regulador. 

 Definição das modalidades de contratação para os serviços básicos, 
complementares e sob demanda. 

 Reforço na distinção entre tarifa pública e tarifa de remuneração. 

 Explicitação da alocação do risco de demanda nos contratos ao poder público. 

 Condições específicas nas contratações de serviço complementar e sob demanda. 

 Inclusão de novas diretrizes na política tarifária dos serviços.  

 Fontes para cobertura na ocorrência dos déficits tarifários. 

 Repasses entre as partes dos déficits e superávits tarifários. 

 Aplicabilidade dos reajustes e revisões tarifárias, ordinárias e extraordinárias. 

 Vedação de gratuidades e descontos tarifários sem fonte de custeio extra tarifária 
e prazo de três anos para adequação das legislações. 

 Benefícios tarifários somente entrarão em vigor após inclusão no orçamento 
público do ente responsável pela adoção. 

 Definição pela União dos paramentos mínimos de qualidade dos serviços. 

  Responsabilidade do poder público pelas condições de acesso físico às redes de 
transporte. 

 Integração entre os meios de transporte individual e o sistema coletivo. 

 Exigências adicionais para os serviços de transporte remunerado privado 
individual. 

 Responsabilidade dos usuários em zelar pelos bens públicos e privados afetos aos 
serviços de transporte público coletivo. 

 Atribuições da União como guardiã da Política Nacional de Mobilidade Urbana, 
inclusive assistência financeira excepcional a outros entes federativos na 
ocorrência de casos fortuitos e de força maior. 

 Implantação das autoridades regionais de mobilidade urbana. 

 Atribuição do Município de implantar o escalonamento dos horários de 
funcionamento das diversas atividades urbanas. 
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 Previsão de medidas para situação de emergência e de calamidade pública no 
planejamento e gestão dos sistemas de mobilidade.  

 Penalidades para o transporte ilegal de passageiros. 

 Vinculação de receitas decorrentes de sobretaxa do licenciamento de veículos 
individuais, de utilização de infraestrutura urbana (pedágio), de exploração de 
estacionamento públicos, e de tributos sobre exploração de estacionamentos 
privados para subsidiar a tarifa do transporte público coletivo. 

 Financiamento do investimento e custeio operacionalizado por fundos. 

 Faculdade de revisar e adaptar os contratos em vigor aos ditames da futura 
legislação. 

Dentre os pontos destacados, diversos estão diretamente relacionados aos pilares de 
Financiamento e de Qualidade e Produtividade. 

O pilar de Financiamento é composto por duas partes: o financiamento do custeio dos 
serviços e o financiamento dos investimentos, seja em veículos e sistemas, seja na 
infraestrutura. 

No campo do financiamento do custeio dos serviços, assume papel fundamental a Reforma 
Tributária que está tramitando no Congresso Nacional com destaque para dois aspectos: 
a desoneração tributária, não só da atividade de transporte de passageiros mas também 
dos  insumos consumidos pelo setor, e a oportunidade de criação de um fundo 
constitucional, de natureza interfederativa, que iria organizar e viabilizar os repasses de 
recursos entre entes  federados,  destinados a financiar parte dos custos de produção dos 
serviços e, dessa forma, a redução da tarifa pública paga pelos passageiros. 

Tramitam atualmente no Congresso Nacional três propostas de Reforma Tributária que 
estão sendo analisadas em conjunto por uma Comissão Mista de Senadores e Deputados 
Federais:  

- A PEC nº110/2019, já prevê no seu texto original a excepcionalidade do setor com o 
objetivo de ter um tratamento tributário diferenciado a ser definido em lei complementar. 

- A PEC nº 45/2019 não prevê, no texto original, o tratamento diferenciado para o setor, 
mas existe a Emenda nº 170, de autoria da Dep. Joenia Wapixana e outros, que procura 
incluir no texto a mesma excepcionalidade prevista na PEC nº 110/2019. 
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- O Projeto de Lei nº 3887/2020, que trata exclusivamente da instituição da Contribuição 
Social sobre Operações com Bens e Serviços - CBS, em substituição ao PIS/COFINS, já 
prevê no seu texto original a isenção total da contribuição sobre a prestação de serviços 
de transporte público coletivo. 

Existem ainda as Emendas nº 35 à PEC nº 110/2019 e a de nº 200 à PEC nº 45/2019, que 
tratam do fundo para o transporte público coletivo a ser instituído por lei complementar. 

A desoneração tributária da cadeia do transporte público coletivo e a criação do fundo de 
custeio são fundamentais para a viabilizar um transporte de qualidade com preços 
acessíveis à todas as classes sociais. 

De forma alternativa, caso a Reforma Tributária não avance no Congresso Nacional ou 
caso as emendas de criação do fundo constitucional não sejam acatadas, a proposta 
contempla a minuta de um projeto de lei para a instituição de um fundo infraconstitucional 
que teria o mesmo papel do anteriormente citado. 

Ainda no campo de financiamento do custeio, torna-se imprescindível solucionar a questão 
das gratuidades e descontos tarifários que hoje, por não contar com fontes de custeio 
próprias, sobrecarregam as tarifas públicas e, portanto, são pagas pelos usuários comuns 
que não contam com esses benefícios. 

Dentre os vários benefícios tarifários existentes atualmente, a presente proposta se 
concentra na busca de fontes de custeio para a gratuidade dos idosos, garantida pela 
Constituição Federal, e para os descontos tarifários concedidos aos estudantes cujas 
regras básicas são estabelecidas pelos estados e munícipios. 

Assim, propõe-se a alteração de Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, que instituiu o 
Estatuto do Idoso, para estabelecer que o Orçamento Geral da União deverá prever 
recursos destinados ao Fundo Nacional do Idoso, instituído pela Lei n°12.213, de 20 de 
janeiro de 2010, para o custeio do benefício concedido aos maiores de 65 anos e também 
estabelecer a forma de repasse para os Estados e Municípios. 

Para maior controle da concessão e da utilização desse benefício, a proposta inclui a 
obrigatoriedade de cadastro dos beneficiários junto ao poder público responsável pelos 
serviços de transporte ou junto às entidades ou empresas responsáveis pelo controle e 
emissão dos meios de acesso. 
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Quanto aos passes estudantis, a proposta é a alteração da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 
2004, que institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE, hoje 
restrito  aos estudantes das áreas rurais, para estendê-los às áreas urbanas, permitindo 
que Estados e Municípios possam realizar compras de passagens nos sistemas de 
transporte público coletivo urbano e de caráter urbano com recursos do PNATE e distribuí-
los aos estudantes das suas respectivas redes de ensino, de acordo com as regras e 
critérios adotados por cada ente federativo. 

A vantagem dessa proposta é permitir regras e critérios próprios para cada ente federativo, 
de acordo com suas peculiaridades, condicionados aos limites orçamentários para a 
educação do ente específico. 

Para o financiamento dos investimentos a proposta para o novo marco legal do setor 
contempla a alteração da Lei nº 10.636, de 19 de janeiro de 2002, que disciplina a aplicação 
dos recursos da CIDE Combustíveis e institui o Fundo Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – FNIT. 

Nesse caso, propõe-se a aplicação de, no mínimo, 60% do montante dos recursos 
arrecadados pela CIDE Combustíveis e destinados à área de transportes em projetos e 
obras de infraestrutura para os transportes coletivos urbanos. 

Esses recursos seriam destinados a um novo fundo a ser criado, denominado Fundo 
Nacional de Infraestrutura de Transportes Urbanos – FNITU, a ser administrado pela área 
específica do Governo Federal que cuida da mobilidade urbana. 

Quanto ao pilar de Qualidade e Produtividade, diversos pontos necessários à construção 
desse pilar foram incluídos na proposta de alteração da Lei nº 12.587, 3 de janeiro de 2012, 
principalmente no que se refere às obrigações e atribuições da União. 

Complementa o arcabouço legal a proposta de alteração da Lei nº 10.257, de 10 de Julho 
de 2001, que instituiu o Estatuto da Cidade, de forma a incluir o escalonamento do horário 
de funcionamento das diversas atividades urbanas como diretriz geral da política urbana e 
incluir o disciplinamento desses horários como um dos instrumentos dessa política. 

Ressalta-se a importância dessa ação pelos munícipios como forma de reduzir a 
ociosidade da infraestrutura e dos equipamentos utilizados nas redes de transporte público 
e, por consequência, promover o aumento da produtividade e a redução dos custos de 
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produção, visto que todo o dimensionamento é feito com base na demanda dos horários 
de pico. 

Diante do exposto, apresentamos, anexo, as legislações citadas anteriormente com o texto 
original da lei na cor preta e as propostas de alteração e inclusão que visam a 
modernização da legislação destacadas na cor azul.  

É importante que as alterações legislativas propostas sejam promovidas visando a adoção 
de um novo marco legal para esse serviço público, resultando em um ambiente seguro 
para a melhoria do transporte público nas cidades, de forma a garantir que os seus 
atributos constitucionais, ou seja, direito social e serviço essencial, sejam cumpridos em 
benefício da sociedade brasileira, principalmente, para aqueles que necessitam de 
transporte público nos seus deslocamentos diários.  
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Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 

de 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 
10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 
novembro de 1975; e dá outras 
providências. 
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LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012. 

  

Institui as diretrizes da Política Nacional de
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-
Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13
de abril de 1943, da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de
1975; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de desenvolvimento 
urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição Federal, objetivando a integração 
entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas 
no território do Município. 

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao previsto no inciso VII 
do art. 2º e no § 2º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 

Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para o acesso universal 
à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a efetivação dos princípios, 
objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por meio do planejamento e da gestão 
democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana. 

Art. 3º O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e coordenado dos modos 
de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os deslocamentos de pessoas e cargas no 
território do Município. 

§ 1º São modos de transporte urbano: 

I - motorizados; e 

II - não motorizados. 

§ 2º Os serviços de transporte urbano são classificados: 

I - quanto ao objeto: 

a) de passageiros; 

b) de cargas; 

II - quanto à característica do serviço: 

a) coletivo; 

b) individual; 

III - quanto à natureza do serviço: 

a) público;  
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b) privado. 

§ 3º São infraestruturas de mobilidade urbana: 

I - vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e ciclovias; 

II - estacionamentos; 

III - terminais, estações e demais conexões; 

IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas; 

V - sinalização viária e de trânsito; 

VI - equipamentos e instalações; e 

VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e difusão de informações. 

Seção I 

Das Definições 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado utilizados para 
o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no 
espaço urbano; 

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos autonomia nos 
deslocamentos desejados, respeitando-se a legislação em vigor; 

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos automotores; 

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço humano ou tração 
animal; 

VI – transporte público coletivo básico: serviço público de transporte de 
passageiros, composto de linhas estruturais e alimentadoras, acessível a toda a 
população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados 
pelo poder público; 

VII - rede básica de transporte público coletivo: conjunto organizado de 
modos e linhas de transporte público coletivo básico com o objetivo de garantir 
as necessidades de deslocamento de pessoas no espaço urbano a ser atendido; 

 
VIII – rede de transporte público coletivo: conjunto organizado de modos e 

linhas de transporte público coletivo composto pela rede básica, prevista no 
inciso VII, pelos serviços complementares e por outros serviços públicos de 
transporte coletivo; 

 
IX - transporte público coletivo complementar: serviço público de transporte 

de passageiros, composto de linhas auxiliares, não concorrentes com a rede 
básica para oferta de serviços seletivos e/ou atendimento de áreas de baixa 
demanda e/ou de difícil acesso, acessível à toda população mediante 
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pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados pelo poder público, 
sendo parte integrante da rede de transporte público coletivo da localidade; 

 
X - transporte público coletivo sob demanda: serviço de transporte de 

passageiros para realização de viagens coletivas solicitadas exclusivamente por 
usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de 
comunicação em rede, com itinerários dinâmicos e preços estabelecidos pelo 
prestador de serviço; 

XI– transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não 
aberto ao público para realização de viagens com características operacionais 
exclusivas para cada linha e demanda, destinado a usuários previamente 
cadastrados e realizado por empresa autorizada pelo poder público responsável. 

XII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 
passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a 
realização de viagens individualizadas; 

XIII – transporte especial de passageiros: serviços de transporte de 
passageiros regulamentado e/ou contratado pelo poder público, apartado da 
rede de transporte público coletivo da localidade, para o atendimento de 
segmentos específicos da sociedade;  

XIV - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais 
ou mercadorias; 

XV – transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de 
passageiros utilizado para a realização de viagens individualizadas por 
intermédio de veículos particulares; 

XVI - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço 
remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a 
realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas 
exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras 
plataformas de comunicação em rede.   

XVII - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço 
de transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos 
seus perímetros urbanos; 

XVIII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço 
de transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que 
mantenham contiguidade nos seus perímetros urbanos;  

XIX - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 
transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas 
cidades são definidas como cidades gêmeas. 

XX - Sistema Nacional de Informações de Mobilidade Urbana: rede 
nacional contendo informações e dados do Sistema Nacional de Mobilidade 
Urbana, sob gestão da União;  
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XXI - comitê de prevenção e resolução de disputas: grupo de especialistas 
indicados pelas partes, previsto no contrato de concessão de transporte público 
coletivo básico, visando a solução de controvérsias de natureza técnica ou 
econômica-financeira; 

XXII – benefício tarifário: medida de assistência social que concede 
gratuidade ou desconto no pagamento da tarifa do serviço de transporte público 
coletivo básico ou complementar para determinada classe de usuários; 

XXIII – tarifa de remuneração:  é o valor que cobre os reais custos de 
produção do serviço de transporte público coletivo básico ou complementar, 
incluindo a remuneração do prestador do serviço;  

XXIV – tarifa pública: preço público cobrado do usuário pelo uso do 
transporte público coletivo básico ou complementar; 

 
XXV - déficit tarifário: diferença a menor entre a receita da tarifa pública 

cobrada do usuário e o custo da tarifa de remuneração da prestação do serviço 
de transporte público coletivo básico; 

 
XXVI - subsídio: valor do déficit tarifário a ser complementado pelo poder 

público delegante com o objetivo de manter a tarifa pública cobrada do usuário 
abaixo do custo real do serviço prestado. 

XXVII - superávit tarifário: é a diferença a maior entre a receita da tarifa 
pública cobrada do usuário e o custo da tarifa de remuneração da prestação do 
serviço de transporte público coletivo básico ou complementar; 

XXVIII – transporte ilegal de passageiros: transporte remunerado coletivo 
ou individual de passageiros sem delegação do poder público e ofertado de 
forma fraudulenta visando vantagem ilícita, em prejuízo alheio. 

 

Seção II 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes princípios: 

I - acessibilidade universal; 

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e ambientais; 

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo; 

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano; 

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; 

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas; 
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VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos e serviços; 

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e 

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana. 

Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes: 

I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas setoriais de 
habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito dos entes federativos; 

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos serviços de 
transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado; 

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano; 

IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas 
na cidade; 

V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias renováveis e menos 
poluentes; 

VI - priorização de projetos de transporte público coletivo: 

a) estruturadores do território urbano; 

b)  indutores do desenvolvimento urbano integrado; 

c) de corredores exclusivos em vias urbanas; 

d) de faixas preferenciais em vias urbanas. 

VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros países sobre 
a linha divisória internacional; 

VIII - garantia de sustentabilidade econômica das redes de transporte 
público coletivo básico e complementar, de modo a preservar a continuidade, a 
universalidade e a modicidade tarifária do serviço; 

IX – exigência de contrapartidas por ônus causado à mobilidade urbana 
decorrentes de impactos causados por novos empreendimentos imobiliários, 
eventos temporários e/ou extraordinários; 

X – adoção de instrumentos de compensação pela valorização imobiliária 
decorrente da implantação da infraestrutura de transportes, mediante a 
instituição da contribuição de melhoria para financiar projetos de mobilidade 
urbana; 

XI – prioridade na destinação recursos financeiros públicos emergenciais 
ao transporte público coletivo básico e complementar na ocorrência de situação 
de emergência e estado de calamidade pública. 

Art. 7º A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos: 

I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social; 
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II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais; 

III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à acessibilidade e 
à mobilidade; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e 
socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e 

V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção contínua do 
aprimoramento da mobilidade urbana. 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 

Seção I   

Das obrigações dos Entes Federativos 

Art. 8º. São obrigações da União:  

I – Organizar, manter e disponibilizar o Sistema Nacional de Informações 
da Mobilidade Urbana; 

II – Estabelecer as normas de referências nacionais de regulação e 
contratação dos serviços de transporte público coletivo urbano e de caráter 
urbano de passageiros; 

III – Estabelecer as normas de referências nacionais de qualidade e 
produtividade para os sistemas de transporte público coletivo urbano e de caráter 
urbano, realizar o monitoramento nacional e fomentar o enquadramento dos 
diversos sistemas nas referências nacionais; 

IV – Apoiar e fomentar a implantação de projetos de transporte público 
coletivo de grande, média e pequena capacidade nos municípios, aglomerações 
urbanas, regiões integradas de desenvolvimento econômico e regiões 
metropolitanas; 

V – Regular os serviços de transporte público coletivo interestadual e 
internacional de caráter urbano; 

VI – Prestar diretamente ou por empresa pública, ou por delegação ou 
gestão associada, os serviços de transporte público coletivo interestadual e 
internacional de caráter urbano; 

VII – Prestar por meio de empresa pública ou por delegação ou gestão 
associada serviços de transporte público coletivo urbano e intermunicipal de 
caráter urbano sobre trilhos; 

VIII – Estabelecer as diretrizes, apoiar e realizar programas nacionais de 
capacitação de pessoal nas áreas de planejamento, gestão e operação de 
transporte público coletivo; 
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IX – Prestar assistência financeira excepcional aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios na ocorrência de decretação de situação de emergência e 
estado de calamidade pública, destinado aos serviços de transporte público 
coletivo básico e complementar, visando atender o inciso VIII do artigo 6°. 

X – Planejar e implantar as redes de transporte público coletivo sob a sua 
gestão com base em estudos técnicos e econômicos confiáveis e de forma a 
atender, em primeiro lugar, o interesse público; 

XI – Garantir a manutenção da infraestrutura e do mobiliário urbano 
utilizado pelas redes de transporte público coletivo sob a sua gestão; 

XII – Garantir sistemas eficientes de: 

a) Comunicação com a sociedade;  

b) Informação aos usuários disponível em todos os pontos de parada, 
estações e terminais das redes de transporte público coletivo sob a sua 
gestão. 

§ 1º - A União poderá delegar: 

a) Aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios a organização e a 
prestação dos serviços de transporte público coletivo interestadual e 
internacional de caráter urbano, desde que constituído consórcio 
público ou convênio de cooperação par tal fim, observando o Art. 178 
da Constituição Federal;  

b) Aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios ou diretamente à 
iniciativa privada a operação dos sistemas ferroviários urbanos ou 
intermunicipais de caráter urbano de transporte público coletivo 
operados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 

§ 2º -  A União arcará, por meio dos orçamentos próprios, com o custeio 
das gratuidades e descontos tarifários no transporte público coletivo urbano e de 
caráter urbano estabelecidos na Constituição Federal e em Leis e Decretos 
Federais, observado o disposto no art.21. 

Art.9º. São obrigações dos Estados: 

I – Regular os serviços de transporte público intermunicipal de caráter 
urbano; 

II – Prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços 
de transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano, em conformidade 
com o § 1º do Art. 25 da Constituição Federal;  

III – Garantir apoio e promover a integração dos serviços públicos nas áreas 
que ultrapassam os limites de um Município, em conformidade com o §3º do art. 
25 da Constituição Federal. 

IV – Realizar programas de capacitação de pessoal nas áreas de 
planejamento, gestão e operação de transporte público coletivo. 
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V – Fornecer semestralmente ao órgão responsável da União as 
informações sobre os sistemas de transporte público coletivo sob sua gestão 
para alimentar o sistema nacional de informações de mobilidade urbana previsto 
no inciso I do artigo 8°. 

VI - Na ocorrência de decretação de situação de emergência e estado de 
calamidade pública, disponibilizar recursos públicos visando atender os incisos 
VIII e IX do artigo 6°. 

 VII– Planejar e implantar as redes de transporte público coletivo sob a sua 
gestão com base em estudos técnicos e econômicos confiáveis e de forma a 
atender, em primeiro lugar, o interesse público; 

VIII– Garantir a manutenção da infraestrutura e do mobiliário urbano 
utilizado pelas redes de transporte público coletivo sob a sua gestão; 

IX – Garantir sistemas eficientes de: 

a) Comunicação com a sociedade;  
b) Informação aos usuários disponível em todos os pontos de parada, 
estações e terminais das redes de transporte público coletivo sob a sua 
gestão. 

X – Apoiar e fomentar a implantação de projetos de transporte público 
coletivo de grande, média e pequena capacidade nos municípios, aglomerações 
urbanas e regiões metropolitanas; 

§ 1º - Os Estados poderão delegar aos Municípios a organização e a 
prestação dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal de caráter 
urbano, desde que constituído consórcio público ou convênio de cooperação 
para tal fim. 

§ 2º - Os Estados arcarão, por meios dos orçamentos próprios, com o 
custeio das gratuidades e descontos tarifários no transporte público coletivo 
urbano e de caráter urbano estabelecidos nas respectivas Constituições, Leis e 
Decretos estaduais, observado o disposto no art.21. 

§3º –O cumprimento do disposto no inciso V é condição essencial para que 
o ente federativo solicite e receba recursos federais destinados à mobilidade 
urbana. 

§ 4° - O Estado poderá delegar a outros entes federados ou para consórcio 
de Municípios, por meio de convênio, a organização e a prestação dos serviços 
de transporte público coletivo intermunicipais de caráter urbano. 

Art.10º. São obrigações do Distrito Federal e dos Municípios  

I – Regular os serviços de transporte público coletivo urbano. 

II – Prestar, direta ou indiretamente ou por gestão associada, os serviços 
de transporte público coletivo urbano, que tem caráter essencial. 
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III – Realizar programas de capacitação de pessoal nas áreas de 
planejamento, gestão e operação de transporte público coletivo. 

IV – Fornecer semestralmente ao órgão responsável da União as 
informações sobre os sistemas de transporte público coletivo sob sua gestão 
para alimentar o sistema nacional de informações de mobilidade urbana previsto 
no inciso I do artigo 8°. 

V - Na ocorrência de decretação de situação de emergência e estado de 
calamidade pública, disponibilizar recursos públicos visando atender os incisos 
VIII e IX do artigo 6°. 

VI – Planejar e implantar as redes de transporte público coletivo sob a sua 
gestão com base em estudos técnicos e econômicos confiáveis e de forma a 
atender, em primeiro lugar, o interesse público; 

VII – Garantir a manutenção da infraestrutura e do mobiliário urbano 
utilizado pelas redes de transporte público coletivo sob a sua gestão; 

VIII – Garantir sistemas eficientes de: 

a) Comunicação com a sociedade;  

b) Informação aos usuários disponível em todos os pontos de parada, 
estações e terminais das redes de transporte público coletivo sob a sua 
gestão. 

§1º – O Distrito Federal e os Municípios arcarão, por meio dos orçamentos 
próprios, com o custeio das gratuidades e descontos tarifários no transporte 
público coletivo urbano estabelecidos nas respectivas Leis e Decretos Distritais 
ou Municipais, observado o disposto no art.21. 

§2º – O cumprimento do disposto no inciso IV é condição essencial para 
que o ente federativo solicite e receba recursos federais destinados à mobilidade 
urbana. 

§ 3° - O Município poderá delegar a outros entes federados ou para 
consórcio de Municípios, por meio de convênio, a organização e a prestação dos 
serviços de transporte público coletivo urbano. 

 

 

 

Seção II  

Da Regulação e dos Contratos 
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Art. 11. O exercício da função de regulação será realizada por órgãos da 
administração direta do ente titular ou, mediante delegação, por empresa pública 
ou agência reguladora criada para esse fim e atenderá aos seguintes princípios: 

I – Independência decisória, incluindo autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira da entidade reguladora; 

II – transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

Art. 12. São objetivos da regulação: 

I – Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços 
e para o atendimento dos usuários nos termos do artigo 7° da Lei 8.987 de 13 
de fevereiro de 1995; 

II – Promover a melhoria contínua dos padrões de serviços e garantir o 
cumprimento das condições e metas estabelecidas; 

III - Definir as tarifas públicas que serão pagas pelos usuários dos serviços, 
observando: 

a) a capacidade de pagamento; 
b) as necessidades da população usuária em relação ao serviço público 

ofertado; 
c) a modicidade tarifária. 

IV – Homologar os reajustes periódicos das tarifas de remuneração dos 
operadores, estabelecida originalmente nos processos licitatórios para 
contratação dos serviços, que assegurem o equilíbrio econômico e financeiro 
dos contratos, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos 
serviços;   

V – Incentivar a utilização de mecanismos que favoreçam a modicidade 
tarifária.  

Art.13. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões 
técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, no 
mínimo, os seguintes assuntos: 

I – Padrões e indicadores de qualidade e desempenho da prestação dos 
serviços; 

II – Requisitos operacionais e de manutenção dos veículos e dos sistemas 
utilizados na prestação dos serviços; 

III – Metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 
respectivos prazos; 

IV – Planilhas de referência para cálculo dos custos de realização dos 
serviços do operador rodoviário; 
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V - Controle e acompanhamento dos custos de realização dos serviços a 
partir das demonstrações contábeis do operador metroferroviário; 

VI – Monitoramento dos custos; 

VII – Reajustes ordinários e extraordinários das tarifas de remuneração dos 
operadores de acordo com as disposições contratuais; 

VIII – Revisões ordinárias e extraordinárias das tarifas de remuneração dos 
operadores de acordo com as disposições contratuais; 

IX – Fixação e reajustes das tarifas públicas cobradas dos usuários; 

X – Procedimentos de liquidação financeira entre as receitas das tarifas 
públicas e os custos de remuneração dos operadores; 

XI – Avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

XII – Planos de contas das empresas operadoras e mecanismos de 
informação, auditoria e certificação; 

XIII – Controle e gestão das gratuidades e descontos tarifários; 

XIV – Controle e gestão das receitas extra-tarifárias; 

XV – Sistemas de bilhetagem eletrônica, inclusive a comercialização de 
créditos eletrônicos de passagens, observado o disposto na Lei n° 7.418, de 16 
de dezembro de 1985; 

XVI – Subsídios tarifários; 

 XVII – Padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação, 
informação e reclamação; 

XVIII –Meios de prevenção e resolução de controvérsias contratuais, tais 
como: 

a) conciliação; 

b) mediação; 

c) comitê de prevenção e resolução de disputas e  

d) arbitragem. 

XIX – requisitos para elaboração dos estudos técnicos e econômicos que 
embasem o planejamento das redes de transporte público coletivo e os 
editais de licitação. 

Art.14. Em caso de gestão associada, os entes titulares poderão adotar os 
mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área 
de abrangência da prestação dos serviços. 
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Art.15. Os prestadores de serviços de transporte público coletivo urbano e 
de caráter urbano deverão fornecer à entidade reguladora os dados e 
informações necessários para o desempenho de suas atividades em 
consonância com as normas legais, regulamentares e contratuais. 

Art.16. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, 
decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à 
fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e 
prestadores de serviço permitindo o acesso a informação nos termos da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 1º - O disposto no caput deste artigo resguardará os documentos 
considerados sigilosos em razão de interesse público, mediante prévia e 
motivada decisão, e os de sigilo comercial conforme legislação específica. 

§ 2º - A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 
preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores 
– internet. 

§ 3° - A publicidade prevista no “caput” quando realizada pelo poder público 
delegante dispensa a realização pelos delegatários do serviço. 

Art. 17. As contratações pelo Poder Público dos serviços de transporte 
público coletivo básico ou complementar serão sempre realizadas através de 
licitação, conforme art. 175 da Constituição Federal. 

§ 1º – As contratações para os serviços de transporte público coletivo 
básico serão realizadas em uma das seguintes modalidades: 

I - Concessão patrocinada nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro 
de 2004; 

II – Concessão administrativa no termos da Lei n° 11.709, de 30 de 
dezembro de 2004; 

III - Concessão nos termos da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 2° - As contratações para os serviços de transporte público coletivo 
complementar serão realizadas na modalidade de concessão ou permissão, 
conforme normas gerais estabelecidas na Lei nº 8987, de 13 de fevereiro de 
1995.  

§ 3° - As contratações para os serviços de transporte público coletivo básico 
e complementar do modo rodoviário para a mesma rede de transporte público 
coletivo deverão ser objeto de um único processo licitatório. 

 

§ 4º - As contratações do serviço de transporte público coletivo sob 
demanda serão efetivadas como serviços acessórios ou associados ao objeto 
dos contratos de transporte público coletivo básico da mesma área de operação 
e terão regras e disciplinamentos próprios. 
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§ 5°- Em complementação ao disposto na Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995 e na Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, os contratos de 
prestação de serviços de transporte público coletivo básico deverão estabelecer: 

I – a distinção entre a tarifa pública cobrada dos usuários e a tarifa de 
remuneração da prestação do serviço;  

II – a assunção de todo o risco de demanda por viagens pelo poder público 
delegante do serviço; 

III – os procedimentos para os repasses dos déficits tarifários ou superávit 
tarifários entre o poder público delegante e o delegatário do serviço; 

IV – as multas, encargos e indenizações aplicáveis à Administração Pública 
ou ao prestador do serviço público em casos de descumprimento contratual e de 
inadimplemento dos repasses dos déficit ou superávit tarifário. 

V – Os parâmetros de oferta e qualidade dos serviços contratados; 

VI – Os parâmetros para a integração tarifária entre os modos e serviços; 

VII – O reestabelecimento obrigatório do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por meio de revisão extraordinária, nos casos de: 

a – variação significativa da oferta de serviço contratada, para mais ou para 
menos, por determinação do poder público delegante; 

b - adoção de novas tecnologias nos veículos, nas instalações fixas ou na 
operação dos serviços solicitadas pelo poder público delegante; 

 

§ 6°-  Os contratos de prestação de serviços de transporte público coletivo 
sob demanda deverão estabelecer: 

I – a liberdade de fixação da tarifa cobrada do usuário pelo prestador do 
serviço; 

II – os parâmetros de oferta e qualidade dos serviços contratados; 

III – a assunção de todos os riscos associados ao contrato pelo prestador 
dos serviços. 

. 

 

Seção III  

Dos Aspectos Econômicos e Sociais 
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Art.18. A política tarifária do serviço de transporte coletivo básico e 
complementar é orientada pelas seguintes diretrizes: 

I – promoção da equidade do acesso aos serviços;  

II – melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; 

III – ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de 
acordo com o plano diretor municipal, regional e metropolitano; 

IV – contribuição financeira dos beneficiários diretos e indiretos pelos 
serviços de transporte público coletivo para custeio da operação dos desses 
serviços, mediante instrumentos previstos em lei; 

V – simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para 
o usuário e publicidade do processo de revisão;  

VI – modicidade da tarifa para o usuário; 

VII – integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das 
redes de transporte público e privado nas cidades; 

VIII – articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes 
federativos por meio de consórcios públicos; 

IX – estabelecimento e publicidade dos parâmetros de oferta e de qualidade 
dos serviços de transporte público coletivo básico e complementar; e 

X – incentivo à utilização de créditos eletrônicos tarifários, visando a 
automação integral da cobrança de passagens. 

Parágrafo único – Os entes responsáveis deverão divulgar, de forma 
sistemática e periódica, os impactos dos benefícios tarifários concedidos no valor 
das tarifas dos serviços de transporte público coletivo básico e complementar até 
a completa eliminação desses impactos. 

Art. 19. O regime econômico e financeiro da concessão do serviço de 
transporte público coletivo básico será estabelecido no respectivo edital de 
licitação, sendo a tarifa de remuneração da prestação de serviço de transporte 
público coletivo básico resultante do processo licitatório. 

§ 1º – O déficit originado, quando houver, deverá ser coberto por receitas 
extratarifárias, receitas alternativas, subsídios orçamentários, subsídios 
cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras categorias de 
beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos pelo 
poder público delegante, ou por repasses de outros entes federativos. 

§ 2º – Na ocorrência de superávit tarifário proveniente de receita adicional 
originada em determinados serviços delegados, parte da receita deverá ser 
obrigatoriamente revertida para a própria rede de transporte público coletivo. 
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§ 3º – Compete ao poder público delegante a fixação e a definição dos 
níveis da tarifa pública a ser cobrada do usuário. 

 § 4º - Compete ao poder público delegante o reajuste e a revisão da tarifa 
da remuneração da prestação do serviço e da tarifa pública.  

§ 5º – Os reajustes ordinários das tarifas de remuneração da prestação do 
serviço observarão a periodicidade mínima estabelecida pelo poder público 
delegante no edital e no contrato administrativo.  

§ 6º – As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão 
periodicidade mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no 
contrato administrativo e deverão: 

I – incorporar parcelas das receitas alternativas auferidas pelo operador dos 
serviços em favor da modicidade da tarifa pública ao usuário; 

II – aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão patrocinada, 
conforme parâmetro ou indicador definido em contrato. 

§ 7º – O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que 
observado o interesse público, proceder o reajuste extraordinário ou a revisão 
extraordinária das tarifas de remuneração da prestação do serviço, por ato de 
ofício ou mediante provocação do operador dos serviços, caso em que este 
deverá demonstrar sua cabal necessidade, instruindo o requerimento com todos 
os elementos indispensáveis e suficientes para subsidiar a decisão, dando 
publicidade ao ato. 

Art. 20. O regime econômico e financeiro da concessão ou permissão do 
serviço de transporte público coletivo complementar será estabelecido no 
respectivo edital de licitação, aplicando-se, quando couber, o disposto nos 
parágrafos 1° ao 7° do artigo 19.  

Art. 21. A concessão de gratuidade e descontos tarifários a uma classe ou 
coletividade de usuários nos serviços de transporte público coletivo básico e 
complementar deverá ser custeada com recursos financeiros específicos 
previstos em lei, sendo vedado atribuir o referido custeio aos usuários do 
respectivo serviço público.  

§ 1º – Na aplicação do “caput”, observar-se-á o previsto nos art.(s) 14 a 17 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2° - Os benefícios estabelecidos no “caput” somente entrarão em vigor 
após a inclusão no orçamento público do ente responsável pela concessão. 

 § 3º – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo 
de 3 (três) anos, a contar da publicação desta lei, para adequarem suas 
legislações de concessão de gratuidades e descontos tarifários no transporte 
público coletivo básico e complementar ao disposto no caput deste artigo.  
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Art. 22. Fica vedado a concessão pelo poder público delegante de qualquer 
gratuidade ou desconto tarifário nos serviços de transporte público coletivo sob 
demanda.  

 

Seção IV  

Dos Aspectos Técnicos 

Art. 23. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de 
qualidade, incluindo a universalidade, a continuidade a regularidade e aqueles 
relativos aos veículos e às instalações fixas, ao atendimento dos usuários e às 
condições operacionais e de manutenção dos sistemas utilizados, de acordo 
com as normas regulamentares e contratuais. 

Parágrafo Único – A União orientará os entes sub-nacionais sobre os 
parâmetros mínimos para a qualidade dos serviços. 

Art. 24. O poder público responsável pela rede de transporte público 
coletivo deverá garantir as condições de acessibilidade dos usuários aos pontos 
de parada, estações e terminais que compõem o sistema de transporte. 

Art. 25. O poder público responsável pela rede de transporte público 
coletivo deverá disponibilizar espaços públicos ao longo da rede que permitam 
a integração modal entre os meios de transporte individual e o sistema coletivo. 

CAPÍTULO III 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PRIVADO COLETIVO 

Art. 26. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas ou jurídicas, 
deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público competente, com base nos 
princípios e diretrizes desta Lei. 

Parágrafo Único – A autorização do poder público responsável e as listas 
de usuários previamente cadastrados para utilização deste tipo de serviço de 
transporte deverão estar disponíveis nos veículos durante as viagens para uso 
da fiscalização, sendo vedada a cobrança de passagens durante a viagem. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 

Seção I 

Do Transporte Remunerado Privado Individual 
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Art. 27 - Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal regulamentar e fiscalizar o serviço 
de transporte remunerado privado individual de passageiros previsto no inciso XVI do art. 4º desta Lei 
no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte privado individual de 
passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão observar as seguintes diretrizes, tendo em vista a 
eficiência, a eficácia, a segurança, a efetividade na prestação do serviço: 

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço, inclusive pela 
utilização do viário urbano; 

II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) e do Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT);  

III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

IV – garantia da sustentabilidade econômica e financeira da rede de transporte 
público coletivo básico e complementar nos termos do inciso VIII do artigo 6°; 

V – dimensionamento da frota de veículos do serviço previsto no “caput”; 

Art. 28. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros previsto no inciso XVI 
do art. 4º desta Lei, nos Municípios que optarem pela sua regulamentação, somente será autorizado ao 
motorista que cumprir as seguintes condições:  

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que contenha a informação de que 
exerce atividade remunerada;  

II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às características exigidas pela autoridade 
de trânsito e pelo poder público municipal e do Distrito Federal;  

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais. 

Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado individual de passageiros 
sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na regulamentação do poder público municipal e 
do Distrito Federal caracterizará transporte ilegal de passageiros. (Incluído pela Lei nº 13.640, de 2018) 

Seção II 

Do Transporte Individual por Táxi 

Art. 29. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros deverão ser 
organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base nos requisitos mínimos 
de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de fixação prévia dos valores máximos 
das tarifas a serem cobradas.  

Art. 30. O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado a qualquer interessado 
que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local. 

§ 1º É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos requisitos exigidos em 
legislação municipal.          

§ 2º Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do serviço será transferido a seus 
sucessores legítimos, nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Título II do Livro V da Parte Especial da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).              
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§ 3º As transferências de que tratam os §§ 1º e 2º dar-se-ão pelo prazo da outorga e são 
condicionadas à prévia anuência do poder público municipal e ao atendimento dos requisitos fixados para 
a outorga.  

Art. 31. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez por cento) das 
vagas para condutores com deficiência. 

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor com deficiência 
deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado:  

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e  

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente. 

§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste artigo, as 
remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes. 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E DO CONTROLE SOCIAL 

Art. 32. São direitos e responsabilidades dos usuários do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana, sem prejuízo dos previstos nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995: 

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ; 

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de mobilidade urbana; 

III - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma gratuita e 
acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação com outros modais; e 

IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, 
conforme as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

V – responsabilidade de zelar pelos bens públicos e privados alocados à 
prestação do serviço de transporte público coletivo. 

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em linguagem acessível 
e de fácil compreensão, sobre: 

I - seus direitos e responsabilidades; 

II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e 

III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, bem como os 
meios para reclamações e respectivos prazos de resposta. 

Art. 33. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada pelos seguintes instrumentos: 

I - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da sociedade civil 
e dos operadores dos serviços; 

II - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana 
ou nos órgãos com atribuições análogas; 

III - audiências e consultas públicas; e 
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IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos cidadãos e dos 
usuários e de prestação de contas públicas. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ENTES FEDERADOS 

Art. 34. São atribuições da União: 

I - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 
desta Lei; 

II - contribuir para a capacitação continuada de pessoas e para o desenvolvimento das instituições 
vinculadas à Política Nacional de Mobilidade Urbana nos Estados, Municípios e Distrito Federal, nos termos 
desta Lei; 

III – apoiar, fomentar e monitorar a efetivação dos Princípios, Diretrizes e 
Objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana pelos entes sub-nacionais; 

IV – apoiar e fomentar o desenvolvimento tecnológico e científico visando 
ao atendimento dos princípios e diretrizes desta Lei;  

V – (VETADO); 

VI – prestar assistência financeira excepcional aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios na ocorrência de casos fortuitos e de força maior, visando atender 
ao disposto no inciso VIII do artigo 6º; e 

VII – liderar a implantação de autoridades regionais de mobilidade urbana 
nas regiões integradas de desenvolvimento econômico. 

Parágrafo único -  A União apoiará e estimulará ações coordenadas e 
integradas entre Municípios e Estados em áreas conurbadas, aglomerações 
urbanas e regiões integradas de desenvolvimento econômico e regiões 
metropolitanas destinadas ao desenvolvimento de políticas comuns e criação de 
autoridades regionais de mobilidade urbana, inclusive nas cidades definidas 
como cidades gêmeas localizadas em regiões de fronteira com outros países, 
observado o art. 178 da Constituição Federal. 

Art. 35. São atribuições dos Estados: 

I – liderar a implantação de autoridades regionais de mobilidade urbana em 
regiões metropolitanas e aglomerados urbanos; 

II – desenvolver e implantar políticas de incentivos ao desenvolvimento dos 
sistemas de mobilidade e, em especial, do transporte público coletivo de acordo 
com os Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana; 

Parágrafo Único. As autoridades regionais de mobilidade urbana criadas 
em regiões metropolitanas e aglomerações urbanas obedecerão aos princípios 
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e diretrizes gerais estabelecidos no art. 2º da Lei 10.257, de 10 de julho de 2001 
e na Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015. 

Art. 36. São atribuições dos Municípios: 

I – desenvolver e incentivar políticas de incentivo ao desenvolvimento dos 
sistemas de mobilidade e, em especial, do transporte público coletivo, de acordo 
com os Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana; 

II – implantar o escalonamento dos horários de funcionamento das diversas 
atividades urbanas de forma a reduzir os impactos da concentração de demanda 
por transporte público coletivo. 

Art. 37. Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as atribuições previstas para os Estados e 
os Municípios, nos termos dos arts. 35 e 36. 

Art. 38. O exercício das atribuições previstas neste Capítulo subordinar-se-á, em cada ente 
federativo, às normas fixadas pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, às efetivas disponibilidades 
asseguradas pelas suas leis orçamentárias anuais e aos imperativos da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 

CAPÍTULO VII 

DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE MOBILIDADE 
URBANA 

Art. 39. O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de mobilidade deverão contemplar: 

I - a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e longo prazo; 

II - a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem sua implantação e 
execução; 

III - a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e avaliação sistemáticos e 
permanentes dos objetivos estabelecidos;  

IV - a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de transporte público 
coletivo, monitorados por indicadores preestabelecidos; e 

V – medidas para situações de emergência e de calamidade pública, 
inclusive de financiamento específico. 

Art. 40. Consideram-se atribuições mínimas dos órgãos gestores dos entes federativos 
incumbidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade urbana: 

I - planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e diretrizes desta 
Lei; 

II - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a consecução das metas 
de universalização e de qualidade; 

III - implantar a política tarifária; 

IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços; 
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V - estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo; 

VI - garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; e 

VII - reprimir o transporte ilegal de passageiros, inclusive em parceria com outros 
entes federativos. 

VIII – instituir operação especial de transporte público coletivo básico e 
complementar, com remuneração pela produção do serviço, em casos de 
situação de emergência e calamidade pública. 

Parágrafo único – no cumprimento do teor do inciso VII, o poder público 
responsável pela fiscalização poderá estabelecer multas e sanções 
administrativas de retenção, apreensão e o recolhimento do veículo de 
transporte ilegal de passageiros. 

Art. 41. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de gestão do sistema 
de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes: 

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veículos motorizados 
em locais e horários predeterminados; 

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários determinados, podendo 
condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle; 

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela utilização da 
infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e serviços de mobilidade, 
vinculando-se a receita ao financiamento do subsídio público da tarifa de transporte 
público coletivo, na forma da lei; 

IV – aplicação de sobretaxas sobre o licenciamento anual, previsto no 
artigo 130 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, de automóveis, 
motocicletas, motonetas, triciclos e quadriciclos, vinculando-se a receita ao 
financiamento do subsídio público da tarifa de transporte público coletivo ou à 
projetos de melhoria para os pedestres e modos não motorizados nos casos dos 
municípios que não disponham de transporte público coletivo organizado, na 
forma da lei; 

V - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte público 
coletivo e modos de transporte não motorizados; 

VI - estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com e sem 
pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de Mobilidade Urbana, 
vinculando-se a receita ao financiamento do subsídio público da tarifa de 
transporte público coletivo, na forma da Lei; 

VII - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e operação do 
transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições; 

 VIII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito estufa dos 
modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas vias em razão da 
criticidade dos índices de emissões de poluição; 

IX - convênios para repressão ao transporte ilegal de passageiros; e 
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X - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades definidas como cidades 
gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, observado o art. 178 da Constituição Federal. 

Art. 42. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes desta Lei, bem como: 

I - os serviços de transporte público coletivo; 

II - a circulação viária; 

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, incluindo as ciclovias e ciclofaixas;  

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade; 

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não motorizados; 

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária; 

VII - os polos geradores de viagens; 

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos; 

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada; 

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo e da 
infraestrutura de mobilidade urbana; e 

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de Mobilidade Urbana em 
prazo não superior a 10 (dez) anos. 

XII – medidas para situações de emergência ou de calamidade pública, 
inclusive de financiamento excepcional para o custeio de serviços de transporte 
público coletivo; 

§ 1º Ficam obrigados a elaborar e a aprovar Plano de Mobilidade Urbana os Municípios:    

I - com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes;    

II - integrantes de regiões metropolitanas, regiões integradas de desenvolvimento econômico e 
aglomerações urbanas com população total superior a 1.000.000 (um milhão) de habitantes;    

III - integrantes de áreas de interesse turístico, incluídas cidades litorâneas que têm sua dinâmica 
de mobilidade normalmente alterada nos finais de semana, feriados e períodos de férias, em função do 
aporte de turistas, conforme critérios a serem estabelecidos pelo Poder Executivo.   ( 

§ 1º-A. O Plano de Mobilidade Urbana deve ser integrado e compatível com os respectivos planos 
diretores e, quando couber, com os planos de desenvolvimento urbano integrado e com os planos 
metropolitanos de transporte e mobilidade urbana.    

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o Plano de Mobilidade 
Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no planejamento da infraestrutura urbana 
destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de acordo com a legislação vigente. 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º O Plano de Mobilidade Urbana deve ser elaborado e aprovado nos seguintes prazos:  

I - até 12 de abril de 2022, para Municípios com mais de 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 
habitantes;    
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II - até 12 de abril de 2023, para Municípios com até 250.000 (duzentos e cinquenta mil) habitantes.    

§ 5º O Plano de Mobilidade Urbana deverá contemplar medidas destinadas a atender aos núcleos 
urbanos informais consolidados, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

§ 6º (VETADO). 

§ 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios, nos termos do § 4º deste artigo, 
será informada à Secretaria Nacional de Mobilidade e Serviços Urbanos do Ministério do Desenvolvimento 
Regional.   

§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, os Municípios que não tenham aprovado 
o Plano de Mobilidade Urbana apenas poderão solicitar e receber recursos federais destinados à mobilidade 
urbana caso sejam utilizados para a elaboração do próprio plano. 

§ 9º O órgão responsável pela Política Nacional de Mobilidade Urbana deverá publicar a relação 
dos Municípios que deverão cumprir o disposto no § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 

Art. 43. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos Municípios, 
segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os princípios e diretrizes desta Lei, 
farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e de leis de diretrizes orçamentárias as ações 
programáticas e instrumentos de apoio que serão utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos 
sistemas de mobilidade urbana, melhoria da qualidade dos serviços e na garantia da modicidade 
tarifária para os usuários do transporte público coletivo. 

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se refere o caput será 
acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições para o acesso aos recursos 
financeiros e às outras formas de benefícios que sejam estabelecidos. 

Art. 44 Os investimentos em projetos de mobilidade urbana e o subsídio 
da tarifa pública dos serviços de transporte público coletivo serão 
operacionalizados através de fundos específicos, na forma da Lei. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. Esta Lei se aplica, no que couber, ao planejamento, controle, fiscalização e operação 
dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal, interestadual e internacional de caráter urbano. 

Art. 46 – Os teores do inciso VII do artigo 34 e do inciso I do artigo 35 
serão implementados no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da vigência 
dessa lei. 

Art. 47 – Os contratos de prestação de serviços de transporte público 
coletivo urbano e de caráter urbano em vigor na data de publicação desta lei 
poderão ser revisados e adaptados às prescrições da presente lei. 
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§ 1° - Nas revisões e adaptações contratuais previstas no “caput” deverá 
ser garantido o equilíbrio econômico financeiro englobando o período contratual 
já realizado. 

§ 2° - O disposto no inciso VIII do artigo 40 deverá ser objeto das revisões 
e adaptações previstas no “caput”.  

§ 3° - A implantação de novos serviços de transporte público coletivo 
complementar ou sob demanda em áreas de operação com contrato em vigor na 
data de publicação desta lei, deverá ser objeto de acordo entre o poder público 
delegante e o prestador de serviço contratado e, quando necessário, será 
efetivada por meio de alteração contratual, observado o disposto no § 4º do art. 
9º da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

 

Art. 48 Esta Lei entra em vigor 100 (cem) dias após a data de sua publicação. 
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Reforma Tributária 
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Reforma Tributária  
 

 

Proposta de Emenda a Constituição n° 110/2019 – Senado Federal 

Artigo 155, inciso V, parágrafo 7°, inciso VIII, alínea “c”: 

“Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir: 

...................................................................................................................... 

IV -por intermédio do Congresso Nacional, imposto sobre operações com bens 

e serviços, ainda que se iniciem no exterior. 

....................................................................................................................... 

§ 7° O imposto de que trata o inciso IV do caput deste artigo será instituído por 

lei complementar, apresentada nos termos do disposto no art. 61 §§ 3° e 4°, e 

atenderá ao seguinte: 

.............................................................................................................................. 

VIII- não poderá ser objeto de isenção, redução de base de cálculo, concessão 

de crédito presumido, anistia, remissão ou qualquer outro tipo de incentivo ou 

benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, exceto, se estabelecido por 

lei complementar, em relação a operações com os seguintes produtos ou 

serviços: 

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal; 

b) medicamentos; 

c) transporte público coletivo de passageiros urbano e de caráter urbano; 

d) bens do ativo imobilizado; 

e) saneamento básico; 

f) educação infantil, ensino fundamental, médio e superior e educação 

profissional;” 
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Proposta de Emenda a Constituição n° 45/2019 – Câmara dos Deputados 

 

Emenda 170: 

 

 
EMENDA Nº 170 À PEC 45, DE 2019 
(Da Sra. Joenia Wapichana e outros) 

 
Permite o estabelecimento de alíquotas diferenciadas para 
bens e serviços que desempenham função social e 
ambiental. 

 
 Art. 1º - Dê-se ao Art. 152-A, § 1º, VI da Constituição Federal, introduzido pelo 
Art. 1º da PEC 45, de 2019, a seguinte redação:  
 
“Art. 152-A……………………………………………………  
 
§ 1º …………………………………………………………..  
 
VI - terá alíquota uniforme para todos os bens, tangíveis e intangíveis, serviços 
e direitos deste artigo, podendo variar entre Estados, Distrito Federal e 
Municípios, ressalvados os seguintes bens e serviços, nos termos de Lei 
Complementar que regulamente:  
 
a) alimentos e outros itens constantes da cesta básica;  
b) medicamentos;  
c) transporte público coletivo de passageiros urbano e de caráter urbano;  
d) saneamento básico;  
e) energia proveniente de fonte solar, eólica e biomassa; e  
f) produtos com percentual mínimo proveniente de material reciclado.” (NR) 
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Projeto de Lei n° 3.887, de 2020 – Do Poder Executivo, que institui a 
Contribuição Social sobre Operações com Bens e Serviços - CBS, e altera 
a legislação tributária federal 

 

 

Artigo 22: 

 

“Art. 22. São isentas da CBS as receitas decorrentes:  

I - da prestação de serviços de saúde, desde que recebidas do Sistema Único 
de Saúde - SUS;  

II - da venda de produtos integrantes da cesta básica listados no Anexo I;  

III - da prestação de serviços de transporte público coletivo municipal de 
passageiros, por meio rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário;  

IV - da venda de imóvel residencial novo ou usado para pessoa natural, desde 
que tais receitas não estejam incluídas no regime especial de tributação aplicável 
às incorporações imobiliárias de que trata a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 
2004;  

V - da venda de materiais e equipamentos e da prestação de serviços a eles 
vinculados, efetuadas diretamente à Itaipu Binacional;  

VI - do fornecimento de energia elétrica realizado pela Itaipu Binacional; e VII - 
dos atos praticados entre as cooperativas e seus associados, nos termos do art. 
79 da Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1971, exceto as cooperativas de 
consumo. 

§ 1º A desoneração de que trata o inciso III do caput alcança ainda as receitas 
decorrentes:  

I - da prestação dos serviços previstos no inciso III do caput no território da região 
metropolitana regularmente constituída; e  

II - da prestação dos serviços definidos nos incisos XI a XIII do caput do art. 4º 
da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, por qualquer dos meios de transporte 
previstos no inciso III do caput deste artigo.” 
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Proposta de Emenda a Constituição n° 110/2019 – Senado Federal 

Emenda 35: 
 

EMENDA Nº 35- CCJ 
(à PEC nº 110, de 2019) 

 
Insira-se o Artigo 159-C e dê-se ao inciso IV do art. 167 acrescido à Constituição 
Federal pelo art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 110, de 2019, as 
seguintes redações: 
 

“Art. 159-C – Lei complementar instituirá fundo para o transporte público coletivo 
urbano e de caráter urbano, que contará com recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, para financiar parcela dos custos do serviço 
público com o objetivo de reduzir as tarifas pagas pela população brasileira.  

Parágrafo único – A lei complementar disciplinará:  

I – as fontes de recursos de cada ente federativo que contribuirão para o fundo; 

 II – a participação de cada ente federativo na composição do valor total a ser 
destinado ao fundo; III - os critérios de: 

 a) determinação anual do valor a ser destinado ao fundo;  

b) distribuição dos recursos do fundo entre os entes federativos;  

c)habilitação aos recursos do fundo. 

........................................................................................................................ 

Art. 167. ............................................... .................................................................  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
157, 158, 159 e 159–A, a destinação de recursos para o financiamento das 
atividades previstas no art. 239 e para as ações e serviços públicos de saúde, 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, para o transporte público 
coletivo urbano e de caráter urbano, e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado pelos arts. 153, § 7º, II, ‘a’, 156, § 6º, 
159-C, 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 
disposto no § 4º deste artigo; ......................................................” (NR) 
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Proposta de Emenda a Constituição n° 45/2019 – Câmara dos Deputados 
 
 
 
 
Emenda 200: 
 

EMENDA Nº 200 à PEC 45, de 2019  
(Do Sr. Mauro Lopes e outros) 

 

Introduz o artigo 159-H e altera o inciso IV do artigo 167 
na PEC 45/2019 visando a instituição de fundo para o 
transporte público coletivo urbano e de caráter urbano 
visando reduzir as tarifas pagas pela população 
brasileira. 

 

Insira-se o Artigo 159-H e dê-se ao inciso IV do art. 167 acrescido à Constituição 
Federal pelo art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2019, as 
seguintes redações: 

 

“Art. 159-H – Lei complementar instituirá fundo para o transporte público coletivo 
urbano e de caráter urbano, que contará com recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, para financiar parcela dos custos do serviço 
público com o objetivo de reduzir as tarifas pagas pela população brasileira. 
 
Parágrafo único – A lei complementar disciplinará: 

I – as fontes de recursos de cada ente federativo que contribuirão para o fundo; 
II – a participação de cada ente federativo na composição do valor total a ser 
destinado ao fundo; 

III - os critérios de: 
a) determinação anual do valor a ser destinado ao fundo; 
b) distribuição dos recursos do fundo entre os entes federativos; 
c) habilitação aos recursos do fundo. 

...................................................................................... 

Art. 167. ............................................... 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, para o transporte público 
coletivo urbano e de caráter urbano e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 
2º, 212 e 37, XXII, as destinações previstas nos arts. 159-A a 159-C e 159-H e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, 
previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;” 
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Minuta 
 

Projeto de Lei n° _____/20__ 
 

(Do Sr. ________________) 
 

Institui o Fundo Nacional do Transporte Público 
Coletivo Urbano e de Caráter Urbano, e dá outras 
providências. 
 
 

Art. 1° - Fica instituído o Fundo Nacional do Transporte Público Coletivo Urbano 

e de Caráter Urbano, de natureza interfederativa, destinado a financiar parcela 

dos custos do serviço de transporte público coletivo com objetivo de reduzir as 

tarifas públicas pagas pela população usuária, no cumprimento da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, prevista na Lei n° 12.587, de 3 de janeiro de 

2012. 

 
§ 1° - O fundo previsto no “caput” será regido em conformidade com o Tìtulo VII 

da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e contará com aportes financeiros da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 
§ 2°‐ Cabe a União a gestão e operação do fundo previsto no “caput”, com a 

participação dos entes federativos responsáveis pela gestão das redes de 

transporte público coletivo urbano e de caráter urbano regularmente 

implementadas e em operação. 

 
§ 3° - A participação e os aportes financeiros da União e dos entes sub nacionais 

dar-se-á na forma de regulamento a cargo da União. 

 

§ 4° - Os aportes financeiros da União serão realizados sob a condição de 

contrapartida dos aportes financeiros realizados pelos entes subnacionais, na 

forma do regulamento referido no § 3°. 

 

Art. 2° - São objetivos do Fundo Nacional do Transporte Público Coletivo Urbano 

e de Caráter Urbano: 
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I – garantir a oferta de transporte público de qualidade conforme padrões 

mínimos estabelecidos pela União;   

II -  garantir tarifas públicas acessíveis a todas as classes sociais. 

 
Art. 3º ‐ Poderão constituir recursos do Fundo Nacional do Transporte Público 

Coletivo Urbano e de Caráter Urbano: 

 
§ 1° - De origem da União: 

 

I - Recursos do Fundo Nacional do Idoso, previsto na Lei n° 12.213, de 20 de 

janeiro de 2010, destinados ao custeio da gratuidade dos idosos; 

II - Recursos orçamentários para o custeio de gratuidades e descontos tarifários 

de outros segmentos sociais estabelecidos por legislação federal; 

 
§ 2° - De origem dos Estados: 

 

I – Receitas oriundas de sobretaxas sobre o licenciamento anual de automóveis, 

motocicletas, triciclos e quadriciclos, previsto no artigo 130 da Lei n° 9.503, de 

23 de setembro de 1997; 

II - Recursos orçamentários para o custeio de gratuidades e descontos tarifários 

estabelecidos por legislação estadual; 

III – Receitas proveniente de cobranças de multas aplicadas ao transporte ilegal 

de passageiros; 

 

§ 3° - De origem do Distrito Federal e Municípios 

 

I – Receitas oriundas da utilização infraestrutura urbana por modos específicos 

de transporte; 

II - Receitas oriundas da contribuição do transporte remunerado individual de 

passageiros pela utilização do sistema viário; 

III - Receitas provenientes de cobranças de multas aplicadas ao transporte ilegal 

de passageiros; 

IV - Receitas oriundas da exploração de estacionamento em vias públicas nas 

cidades; 

V – Tributos incidentes sobre a exploração dos estacionamentos privados; 
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VI – Recursos orçamentários para o custeio de gratuidades e descontos tarifários 

estabelecidos por legislação distrital ou municipal. 

 

§ 4° -  Complementam ainda, os recursos destinados ao fundo previsto no 

“caput”: 

 

I – Transferência espontâneas dos orçamentos públicos; 

II ‐ Doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras. 

III- Outras contribuições e tributos que venham a ser criadas para o atendimento 

dos objetivos previstos no artigo 2°; 

IV ‐ Créditos suplementares especiais; 

 

Art. 5° - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão seus respectivos 

fundos locais com o objetivo de receber seus próprios aportes financeiros e os 

aportes dos outros entes federativos visando o cumprimento da presente lei.  

 

Parágrafo único – os entes federativos previstos no “caput” deverão comprovar 

anualmente a aplicabilidade dos recursos financeiros recebidos do fundo 

nacional visando os objetivos do artigo 2°, sob pena de suspensão de repasse 

no exercício seguinte. 

 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   
  

. 
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Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso 
e dá outras providências. 
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LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 

 Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

         Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

         Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

         Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, 
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária. 

§ 1º A garantia de prioridade compreende:                  

          I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população; 

        II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas; 

        III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso; 

        IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais 
gerações; 

        V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, 
exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência; 

        VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na 
prestação de serviços aos idosos; 

        VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter 
educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

        VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 

         IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda.                    

§ 2º  Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos, atendendo-
se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos.                   

        Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade 
ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei. 

        § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 

        § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos princípios 
por ela adotados. 
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        Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoa física ou 
jurídica nos termos da lei. 

        Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação 
a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

        Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei 
no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei. 

TÍTULO II 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Do Direito à Vida 

        Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, nos termos 
desta Lei e da legislação vigente. 

        Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade. 

CAPÍTULO II 

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

        Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a 
dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na 
Constituição e nas leis. 

        § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos: 

        I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 
restrições legais; 

        II – opinião e expressão; 

        III – crença e culto religioso; 

        IV – prática de esportes e de diversões; 

        V – participação na vida familiar e comunitária; 

        VI – participação na vida política, na forma da lei; 

        VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação. 

        § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, abrangendo 
a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e crenças, dos espaços e dos 
objetos pessoais. 

        § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

CAPÍTULO III 
Dos Alimentos 

        Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil. 

        Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores. 
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        Art. 13.  As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça ou 
Defensor Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial nos termos da 
lei processual civil.           

        Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, 
impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito à Saúde 

        Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde 
– SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às 
doenças que afetam preferencialmente os idosos. 

        § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de: 

        I – cadastramento da população idosa em base territorial; 

        II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; 

        III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e 
gerontologia social; 

        IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar e esteja 
impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições públicas, 
filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano 
e rural; 

        V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas decorrentes do 
agravo da saúde. 

        § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os 
de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação. 

        § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados 
em razão da idade. 

        § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão atendimento 
especializado, nos termos da lei. 

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo perante os órgãos públicos, hipótese na 
qual será admitido o seguinte procedimento:        

 I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o contato necessário com o idoso em 
sua residência; ou         

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará representar por procurador legalmente 
constituído.         

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou 
conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde - SUS, para expedição do laudo de saúde necessário 
ao exercício de seus direitos sociais e de isenção tributária.        

 § 7º  Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta anos terão preferência especial sobre os 
demais idosos, exceto em caso de emergência.       

        Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, devendo o 
órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo 
o critério médico. 
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        Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento conceder autorização 
para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito. 

        Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar 
pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável. 

        Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será feita: 

        I – pelo curador, quando o idoso for interditado; 

        II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser contactado em tempo 
hábil; 

        III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil para consulta a 
curador ou familiar; 

        IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em que deverá 
comunicar o fato ao Ministério Público. 

        Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o atendimento às 
necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de auto-ajuda. 

        Art. 19.  Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos serão objeto de 
notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão 
obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos:            

        I – autoridade policial; 

        II – Ministério Público; 

        III – Conselho Municipal do Idoso; 

        IV – Conselho Estadual do Idoso; 

        V – Conselho Nacional do Idoso. 

        § 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o idoso qualquer ação ou omissão 
praticada em local público ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico.           

        § 2o  Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista no caput deste artigo, o disposto 
na Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975.          

CAPÍTULO V 
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

        Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e 
serviços que respeitem sua peculiar condição de idade. 

        Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, adequando currículos, 
metodologias e material didático aos programas educacionais a ele destinados. 

        § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de comunicação, 
computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida moderna. 

        § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para transmissão de 
conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da memória e da identidade 
culturais. 

        Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos 
voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria. 
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        Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será proporcionada mediante 
descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, 
esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais. 

        Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados aos idosos, com 
finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de envelhecimento. 

Art. 25.  As instituições de educação superior ofertarão às pessoas idosas, na perspectiva da 
educação ao longo da vida, cursos e programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos por 
atividades formais e não formais.    

Parágrafo único.  O poder público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas idosas 
e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao idoso, que 
facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual.     

CAPÍTULO VI 
Da Profissionalização e do Trabalho 

        Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, 
intelectuais e psíquicas. 

       Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a discriminação e a fixação 
de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o 
exigir. 

        Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada. 

        Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de: 

        I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades para 
atividades regulares e remuneradas; 

        II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1 (um) ano, por 
meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os direitos 
sociais e de cidadania; 

        III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho. 

CAPÍTULO VII 
Da Previdência Social 

        Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência Social observarão, 
na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais incidiram 
contribuição, nos termos da legislação vigente. 

        Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na mesma data de 
reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último 
reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos 
pela Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

        Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão da aposentadoria 
por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido 
para efeito de carência na data de requerimento do benefício. 

        Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o disposto no caput e § 
2o do art. 3o da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contribuição 
recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991. 

        Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da 
Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 
pago e o mês do efetivo pagamento. 
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        Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base dos aposentados e pensionistas. 

CAPÍTULO VIII 
Da Assistência Social 

        Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, conforme os princípios e 
diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único 
de Saúde e demais normas pertinentes. 

        Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 
subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-
mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas. 

        Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não 
será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

        Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de 
prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.  

        § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação do idoso 
no custeio da entidade. 

        § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá a 
forma de participação prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer 
benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso. 

        § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a que se refere 
o caput deste artigo. 

        Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza 
a dependência econômica, para os efeitos legais.       

CAPÍTULO IX 
Da Habitação 

        Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou 
desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada. 

        § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando 
verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de recursos financeiros próprios 
ou da família. 

        § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter identificação externa 
visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação pertinente. 

        § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis 
com as necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às 
normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei. 

        Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de 
prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

        I – reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos idosos; 

        I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais residenciais para 
atendimento aos idosos;        

        II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso; 

        III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao idoso; 

        IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e pensão. 
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        Parágrafo único.  As unidades residenciais reservadas para atendimento a idosos devem situar-se, 
preferencialmente, no pavimento térreo.       

CAPÍTULO X 
Do Transporte 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a assistência 
social da gratuidade nos transportes públicos coletivos urbanos e de caráter 
urbano, básico e suplementar, nos termos do artigo 230, § 2° da Constituição 
Federal, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados 
paralelamente aos serviços regulares. 
 
 
§ 1o - Para ter acesso à gratuidade basta que o idoso apresente qualquer 
documento pessoal com fé pública que faça prova de sua idade perante o poder 
público responsável pelos serviços descritos no “caput” ou junto às entidades ou 
empresas operadoras do transporte público coletivo, responsáveis pelo controle 
e emissão dos meios de acesso, para se cadastrar.” 
 

        § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cento) 
dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de reservado preferencialmente para 
idosos. 

§ 3o -  REVOGADO 
 
§ 4o - O poder público responsável deverá priorizar o atendimento do idoso, 
mediante o estabelecimento de procedimentos céleres, visando o cadastramento 
para o exercício do direito previsto no “caput”. 
 
§ 5o – O Orçamento Geral da União deverá prever os recursos públicos 
vinculados ao Fundo Nacional do Idoso necessários ao custeio do benefício 
previsto no “caput”.  
 
§ 6o – Lei regulamentará os procedimentos para o repasse dos recursos 
previstos no parágrafo anterior aos Estados, Municípios e Distrito Federal para 
o pagamento do custeio do direito previsto no “caput”, visando a manutenção da 
modicidade tarifária para os demais usuários do serviço de transporte público 
coletivo. 

 § 7o -  Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal terão um prazo de até 1 
(um) ano, quanto as alterações do presente artigo visando adequar os atuais 
procedimentos de concessão de gratuidade aos idosos nos serviços de 
transporte público coletivo ao teor da presente lei, sem qualquer prejuízo para 
aqueles que já estão usufruindo do benefício.  

        Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da legislação 
específica:         

        I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) 
salários-mínimos; 

        II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para os idosos que 
excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos. 

50 
 

        Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios para o exercício 
dos direitos previstos nos incisos I e II. 

        Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das 
vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a 
melhor comodidade ao idoso. 

      Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos procedimentos de embarque e 
desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo.        

TÍTULO III 
Das Medidas de Proteção 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta 
Lei forem ameaçados ou violados: 

        I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

        II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; 

        III – em razão de sua condição pessoal. 

CAPÍTULO II 
Das Medidas Específicas de Proteção 

        Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou 
cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários. 

        Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público ou o Poder 
Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

        I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade; 

        II – orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

        III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; 

        IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a usuários 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe cause 
perturbação; 

        V – abrigo em entidade; 

        VI – abrigo temporário. 

TÍTULO IV 
Da Política de Atendimento ao Idoso 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

        Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento: 

        I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994; 
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        II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem; 

        III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão; 

        IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados em 
hospitais e instituições de longa permanência; 

        V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos; 

        VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade 
no atendimento do idoso. 

CAPÍTULO II 
Das Entidades de Atendimento ao Idoso 

        Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, 
observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão competente da Política Nacional 
do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994. 

        Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso ficam 
sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, 
especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

        I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança; 

        II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princípios desta Lei; 

        III – estar regularmente constituída; 

        IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes. 

        Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência 
adotarão os seguintes princípios: 

        I – preservação dos vínculos familiares; 

        II – atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

        III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior; 

        IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; 

        V – observância dos direitos e garantias dos idosos; 

        VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade. 

        Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e 
criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas. 

       Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento: 

        I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo de atendimento, 
as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; 

        II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; 

        III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; 
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        IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade; 

        V – oferecer atendimento personalizado; 

        VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares; 

        VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 

        VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; 

        IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; 

        X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças; 

        XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

        XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças 
infecto-contagiosas; 

        XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao 
exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei; 

        XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos; 

        XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do 
idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de 
contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a 
individualização do atendimento; 

        XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono moral 
ou material por parte dos familiares; 

        XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica. 

        Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço ao idoso terão direito 
à assistência judiciária gratuita. 

CAPÍTULO III 
Da Fiscalização das Entidades de Atendimento 

        Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso serão 
fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei. 

        Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei a supervisão, o acompanhamento, a 
fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-
administrativas." (NR) 

        Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e privados recebidos 
pelas entidades de atendimento. 

        Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei ficarão sujeitas, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades, 
observado o devido processo legal: 

        I – as entidades governamentais: 

        a) advertência; 

        b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
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        c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

        d) fechamento de unidade ou interdição de programa; 

        II – as entidades não-governamentais: 

        a) advertência; 

        b) multa; 

        c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas; 

        d) interdição de unidade ou suspensão de programa; 

        e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público. 

        § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao programa, caberá 
o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do programa. 

        § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando verificada a má 
aplicação ou desvio de finalidade dos recursos. 

        § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco os direitos 
assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de 
atendimento a idosos a bem do interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela 
Vigilância Sanitária. 

        § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, 
os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
da entidade. 

CAPÍTULO IV 
Das Infrações Administrativas 

        Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 desta Lei: 

        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o fato não for 
caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas as 
exigências legais. 

        Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, os idosos abrigados 
serão transferidos para outra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquanto durar a 
interdição. 

        Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de saúde ou instituição 
de longa permanência de comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra idoso de que tiver 
conhecimento: 

        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro no 
caso de reincidência. 

        Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no atendimento ao idoso: 

        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa civil a ser estipulada 
pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso. 

CAPÍTULO V 
Da Apuração Administrativa de Infração às 

Normas de Proteção ao Idoso 
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        Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados anualmente, na forma da 
lei. 

        Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração às normas de 
proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado por servidor 
efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas. 

        § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas impressas, 
especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

        § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, ou este será 
lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo justificado. 

        Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, contado da data da 
intimação, que será feita: 

        I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do infrator; 

        II – por via postal, com aviso de recebimento. 

        Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente aplicará à entidade 
de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser 
adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização. 

        Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa idosa abrigada, a 
autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da 
iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições 
legitimadas para a fiscalização. 

CAPÍTULO VI 
Da Apuração Judicial de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

        Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata este Capítulo as 
disposições das Leis nos 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

        Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e não-
governamental de atendimento ao idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa interessada 
ou iniciativa do Ministério Público. 

        Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar 
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar adequadas, 
para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante decisão fundamentada. 

        Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, 
podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 

        Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 ou, se necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de outras 
provas. 

        § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 (cinco) dias para 
oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

        § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade governamental, a 
autoridade judiciária oficiará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder à substituição. 

        § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo para a remoção 
das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julgamento do 
mérito. 

        § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao responsável pelo programa 
de atendimento. 
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TÍTULO V 
Do Acesso à Justiça 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento sumário previsto 
no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei. 

        Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso. 

        Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos 
atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, em qualquer instância. 

        § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua idade, 
requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará as 
providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo. 

        § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge 
supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos. 

        § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, empresas 
prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defensoria 
Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 

        § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e caixas, 
identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis. 

        § 5º  Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade especial aos maiores de oitenta 
anos.            (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017). 

CAPÍTULO II 
Do Ministério Público 

        Art. 72. (VETADO) 

        Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos termos da respectiva 
Lei Orgânica. 

        Art. 74. Compete ao Ministério Público: 

        I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou 
coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; 

        II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de 
curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se 
discutam os direitos de idosos em condições de risco; 

        III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 
desta Lei; 

        IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 
desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; 

        V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: 

        a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

        b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e 
federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias; 
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        c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; 

        VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso; 

        VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as 
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

        VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata 
esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas; 

        IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de 
assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições; 

        X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei. 

        § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei. 

        § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis com a 
finalidade e atribuições do Ministério Público. 

        § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a toda 
entidade de atendimento ao idoso. 

        Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério 
Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos 
depois das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando 
os recursos cabíveis. 

        Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

        Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada 
de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

CAPÍTULO III 
Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos 

        Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser 
fundamentadas. 

        Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 
assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de: 

        I – acesso às ações e serviços de saúde; 

        II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação incapacitante; 

        III – atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-contagiosa; 

        IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso. 

        Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses 
difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, protegidos em lei. 

        Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do idoso, cujo juízo 
terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Federal e a 
competência originária dos Tribunais Superiores. 

        Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou 
homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente: 
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        I – o Ministério Público; 

        II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

        III – a Ordem dos Advogados do Brasil; 

        IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre os fins 
institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da assembléia, 
se houver prévia autorização estatutária. 

        § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados na 
defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

        § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa. 

        Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as 
espécies de ação pertinentes. 

        Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

        Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz 
concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao adimplemento. 

        § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 
273 do Código de Processo Civil. 

        § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente 
do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

        § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, mas 
será devida desde o dia em que se houver configurado. 

        Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde houver, ou na 
falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso. 

        Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão 
serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia daquele. 

        Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

        Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público, o juiz 
determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

        Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória favorável ao 
idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, igual iniciativa 
aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão. 

        Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

        Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público. 

        Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos 
de convicção. 
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        Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas funções, quando 
tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ensejar a 
propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para 
as providências cabíveis. 

        Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as 
certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias. 

        Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo 
que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias. 

        § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de 
fundamento para a propositura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu arquivamento, 
fazendo-o fundamentadamente. 

        § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, sob pena de 
se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara 
de Coordenação e Revisão do Ministério Público. 

        § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior do Ministério 
Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitimadas 
poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados ou anexados às peças de 
informação. 

        § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público de 
homologar a promoção de arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público para o 
ajuizamento da ação. 

TÍTULO VI 
Dos Crimes 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 7.347, de 24 de julho 
de 1985. 

        Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade não ultrapasse 4 
(quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.               

CAPÍTULO II 
Dos Crimes em Espécie 

        Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não se lhes aplicando 
os arts. 181 e 182 do Código Penal. 

        Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos 
meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao 
exercício da cidadania, por motivo de idade: 

        Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

        § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, 
por qualquer motivo. 

        § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os cuidados ou 
responsabilidade do agente. 

        Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação 
de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, 
nesses casos, o socorro de autoridade pública: 
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        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

        Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza 
grave, e triplicada, se resulta a morte. 

        Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência, ou 
congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado: 

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 

        Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a condições 
desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-
lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado: 

        Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa. 

        § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

        Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

        § 2o Se resulta a morte: 

        Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

        Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa: 

        I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade; 

        II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho; 

        III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à saúde, sem justa 
causa, a pessoa idosa; 

        IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida 
na ação civil a que alude esta Lei; 

        V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta 
Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 

        Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial 
expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso: 

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

        Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, 
dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade: 

        Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 

        Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, por recusa deste em 
outorgar procuração à entidade de atendimento: 

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

        Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos ou pensão do 
idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou ressarcimento de 
dívida: 

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 
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        Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou imagens depreciativas 
ou injuriosas à pessoa do idoso: 

        Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

        Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar procuração para fins de 
administração de bens ou deles dispor livremente: 

        Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

        Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar procuração: 

        Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

        Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus atos, sem a devida 
representação legal: 

        Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TÍTULO VII 
Disposições Finais e Transitórias 

        Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de qualquer outro agente 
fiscalizador: 

        Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

        Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 61. ............................................................................ 

............................................................................ 

II - ............................................................................ 

............................................................................ 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 

............................................................................." (NR) 

"Art. 121. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de 
regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 
homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 
(quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

............................................................................." (NR) 

"Art. 133. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 3o ............................................................................ 

............................................................................ 
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III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR) 

"Art. 140. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a 
condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

............................................................................ (NR) 

"Art. 141. ............................................................................ 

............................................................................ 

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de injúria. 

............................................................................." (NR) 

"Art. 148. ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 1o............................................................................ 

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 60 (sessenta) anos. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 159............................................................................ 

............................................................................ 

§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou 
maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 183............................................................................ 

............................................................................ 

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos." (NR) 

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) 
anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes 
proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, 
gravemente enfermo: 

............................................................................" (NR) 

       Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei das Contravenções Penais, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 21............................................................................ 

............................................................................ 
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Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) 
anos." (NR) 

       Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1o ............................................................................ 

............................................................................ 

§ 4o ............................................................................ 

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 
(sessenta) anos; 

............................................................................" (NR) 

       Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 18............................................................................ 

............................................................................ 

III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida 
a capacidade de discernimento ou de autodeterminação: 

............................................................................" (NR) 

        Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, 
nos termos desta Lei." (NR) 

        Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de Assistência Social, até 
que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financeiro, para 
aplicação em programas e ações relativos ao idoso. 

        Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população idosa do País. 

        Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei revendo os critérios 
de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, de 
forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o estágio de desenvolvimento sócio-
econômico alcançado pelo País. 

       Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, ressalvado o disposto 
no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004. 

        Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 
Rubem Fonseca Filho 
Humberto Sérgio Costa LIma 
Guido Mantega 
Ricardo José Ribeiro Berzoini 
Benedita Souza da Silva Sampaio 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 
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Lei nº 10.800, de 9 de junho de 
2004 

Institui o Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar - PNATE e o 
Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos, dispõe sobre o 
repasse de recursos financeiros do 
Programa Brasil Alfabetizado, altera o 
art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e dá outras 
providências 
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LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004. 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar - PNATE e o Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento
à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o 
repasse de recursos financeiros do Programa
Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424,
de 24 de dezembro de 1996, e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e o Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse 
de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, e dá outras providências. 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do 
Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área 
rural e urbana, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número de 
alunos da educação básica pública residentes em área rural e urbana que necessitem de transporte 
escolar a ser oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo.   

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a 
ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a periodicidade dos repasses, bem como 
as orientações e instruções necessárias à execução do PNATE, observado o montante de recursos 
disponíveis para este fim constante da Lei Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o 
Fundo. 

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de que 
trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais do censo escolar, realizado pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano 
imediatamente anterior ao do atendimento. 

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme o disposto no inciso 
VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, ao transporte escolar do aluno, 
mediante os meios próprios dos entes federados dispostos no “caput” ou pelos 
sistemas de transporte público coletivo urbano ou de caráter urbano de 
passageiros disponíveis na região. 

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos alunos matriculados nos 
estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas respectivas áreas de circunscrição, desde que 
assim acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da 
correspondente parcela de recursos, calculados na forma do § 3º deste artigo. 

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos recursos devidos pelo Estado 
aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados nos estabelecimentos de ensino estaduais 
nos Municípios. 

§ 7° - Para utilização do sistema de transporte público coletivo de passageiros, 
conforme previsto no § 4°, caberá ao órgão público responsável pela gestão local 
do PNATE a aquisição de passagens perante a entidade ou empresa, pública ou 
privada, responsável pela comercialização, para fins de distribuição aos alunos. 

 



65 
 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo FNDE, com o objetivo de 
ampliar a oferta de vagas na educação fundamental pública de jovens e adultos, em cursos presenciais 
com avaliação no processo, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de 
ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal. 

§ 1º O valor da assistência financeira será estabelecido em ato do Ministro de Estado da Educação e terá 
como base:  

 I - o número de estudantes atendidos exclusivamente na educação de jovens e adultos nos 
estabelecimentos públicos de ensino, cujas matrículas ainda não tenham sido computadas no âmbito do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 , independentemente da 
situação cadastral no censo escolar; e  

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para educação de jovens e adultos do ano 
anterior ao da assistência financeira, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007  

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a 
ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal, bem como as orientações 
e instruções necessárias à execução do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos, observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da 
Lei Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 

Art. 4º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do PNATE e do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, será 
efetivada, automaticamente, pelo FNDE, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou 
instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica. 

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta dos Programas a que se refere o caput deste 
artigo, existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com 
estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo 
do FNDE. 

§ 3º A parcela dos saldos, incorporados na forma do § 2º deste artigo, que exceder a 30% (trinta por cento) 
do valor previsto para os repasses à conta do PNATE, no exercício no qual se der a incorporação, será 
deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação do Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4º Os saldos dos recursos financeiros apurados à conta do Programa de Apoio a Estados e Municípios 
para Educação Fundamental de Jovens e Adultos, instituído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, deverão ser incorporados, no exercício de 2004, ao Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, nos termos de regulamentação a ser expedida 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 5º A regulamentação de que trata o § 4º deste artigo disporá, para o exercício de 2004, sobre a 
obrigatoriedade da utilização do saldo financeiro em ações específicas para educação fundamental pública 
de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo. 

Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos repassados 
à conta do PNATE serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios pelos conselhos previstos no § 13 do art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  

 § 1º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes hipóteses:   

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo;  

 II - rejeição da prestação de contas;  

 III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do Programa, 
conforme constatado por análise documental ou de auditoria.   
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§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão a infra-estrutura necessária à execução plena 
das competências dos Conselhos a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3º Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo deverão acompanhar a execução do PNATE e do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, podendo, 
para tanto, requisitar do Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os dados, 
informações e documentos relacionados à utilização dos recursos transferidos. 

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos 
recursos recebidos à conta do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento 
à Educação de Jovens e Adultos, na forma e prazo a serem definidos em regulamentação do Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

§ 1º A prestação de contas dos Programas a que se refere o caput deste artigo será apresentada ao 
respectivo Conselho, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2º Os Conselhos a que se refere o art. 5º desta Lei analisarão a prestação de contas e encaminharão ao 
FNDE demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira dos recursos repassados à conta dos 
Programas, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos recursos transferidos. 

§ 3º O responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa 
ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, responderá civil, penal 
e administrativamente. 

§ 4º Os documentos que instruem a prestação de contas, juntamente com os comprovantes de pagamentos 
efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, serão mantidos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios em seus arquivos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da 
aprovação da prestação de contas do FNDE pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão disponibilizar a documentação referida no § 4º 
deste artigo ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal e aos Conselhos previstos no art. 5º desta Lei, sempre que solicitado, bem como divulgar 
seus dados e informações de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998. 

Art. 7º A transferência dos recursos consignados no orçamento da União, a cargo do Ministério da 
Educação, para execução do Programa Brasil Alfabetizado, quando destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, observará as disposições desta Lei. 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base no número de 
alfabetizandos e alfabetizadores, conforme disposto em regulamentação. 

§ 2º O Ministério da Educação divulgará, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o valor a ser 
repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações e instruções 
necessárias à execução do Programa Brasil Alfabetizado, observado o montante de recursos disponíveis 
para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 

§ 3º O Programa Brasil Alfabetizado poderá ser executado pelo FNDE, desde que os recursos sejam 
consignados ao orçamento daquele Fundo, ou a ele descentralizados. 

Art. 8º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do Programa Brasil 
Alfabetizado, será efetivada, automaticamente, pelo Ministério da Educação aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento 
congênere, mediante depósito em conta-corrente específica. 

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos nos orçamentos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, existentes em 
31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância ao 
objeto de sua transferência, nos termos da regulamentação. 

§ 3º A bolsa referida no § 1º do art. 11 desta Lei poderá ser paga ao voluntário diretamente pela União, 
observadas as normas do FNDE.  
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Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos 
recursos recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, na forma e prazo a serem definidos em 
regulamentação. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação elaborará relatórios anuais da execução do Programa Brasil 
Alfabetizado, que serão submetidos à análise da Comissão Nacional de Alfabetização. 

Art. 10. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos aos Programas de que trata esta Lei 
é de competência do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal e será feita mediante a realização de auditorias, fiscalizações, inspeções e análise 
dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 1º A fiscalização de que trata o caput deste artigo deverá, ainda, ser realizada pelos Conselhos referidos 
no art. 5º desta Lei na execução do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e pela Comissão Nacional de Alfabetização na execução do 
Programa Brasil Alfabetizado. 

§ 2º Os órgãos incumbidos da fiscalização da aplicação dos recursos financeiros destinados aos Programas 
de que trata esta Lei poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar 
e otimizar o seu controle, sem prejuízo de suas competências institucionais. 

§ 3º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao Ministério da Educação, ao FNDE, aos órgãos 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, ao Ministério Público Federal, aos 
mencionados Conselhos e à Comissão Nacional de Alfabetização irregularidades identificadas na aplicação 
dos recursos destinados à execução dos Programas. 

§ 4º A fiscalização do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal ocorrerá de ofício, a qualquer momento, ou será deflagrada, isoladamente ou em 
conjunto, sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos 
públicos à conta dos Programas. 

§ 5º O órgão ou entidade concedente dos recursos financeiros repassados à conta dos Programas de que 
trata esta Lei realizará, nas esferas de governo estadual, municipal e do Distrito Federal, a cada exercício 
financeiro, auditagem da aplicação dos recursos relativos a esses Programas, por sistema de amostragem, 
podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar 
necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência nesse sentido a outro 
órgão ou entidade estatal. 

Art. 11. As atividades desenvolvidas pelos alfabetizadores no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado são 
consideradas de natureza voluntária, na forma definida no art. 1º e seu parágrafo único da Lei nº 9.608, de 
18 de fevereiro de 1998. 

§ 1º O alfabetizador poderá receber uma bolsa para atualização e custeio das despesas realizadas no 
desempenho de suas atividades no Programa. 

§ 2º Os resultados e as atividades desenvolvidas pelo alfabetizador serão avaliados pelo Ministério da 
Educação. 

§ 3º O valor e os critérios para concessão e manutenção da bolsa serão fixados pelo Ministério da 
Educação. 

§ 4º Entende-se por alfabetizadores os professores da rede pública ou privada ou outros agentes, nos 
termos do regulamento, que, voluntariamente, realizem as atividades de alfabetização em contato direto 
com os alunos e por coordenadores de turmas de alfabetização os que, voluntariamente, desempenhem 
supervisão do processo de aprendizagem dos alfabetizandos.  

§ 5º Aplica-se o regime desta Lei aos formadores voluntários dos alfabetizadores, nos termos do § 4º deste 
artigo, e aos tradutores e intérpretes voluntários da Língua Brasileira de Sinais - Libras que auxiliem na 
alfabetização de alunos surdos.   

Art. 12 – Revogado pela Lei 11.494, de 2007.  
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Lei nº 10.636, de 30 de dezembro 
de 2002 

 
Dispõe sobre a aplicação dos recursos 
originários da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico – Cide incidente 
sobre a importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados, e álcool etílico combustível, 
atendendo o disposto no § 2º do art. 1º da 
Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes – FNIT e dá outras 
providências. 
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LEI No 10.636, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 

 

Dispõe sobre a aplicação dos recursos originários da
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – Cide 
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo
e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico
combustível, atendendo o disposto no § 2o do art. 1o da Lei 
no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria o Fundo Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – FNIT e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o Esta Lei estabelece os critérios e diretrizes para aplicação dos recursos arrecadados por meio 
da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – Cide incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível, 
instituída pela Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos da Emenda Constitucional no 33, de 
2001, que alterou a redação dos arts. 149 e 177 da Constituição, e cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes – FNIT. 

Art. 2o A aplicação do produto da arrecadação da Cide incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível 
atenderá às destinações determinadas pelo inciso II do § 4o do art. 177 da Constituição e obedecerá aos 
critérios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

Art. 3o (VETADO) 

Parágrafo único. A partir do exercício de 2003, os recursos provenientes de arrecadação da Cide não 
poderão ser destinados a pagamentos de quaisquer saldos devedores referentes à Conta Petróleo, 
instituída pela Lei no 4.452, de 5 de novembro de 1964, e extinta nos termos do art. 74 da Lei no 9.478, de 
6 de agosto de 1997. 

Art. 4o Os projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás a serem 
contemplados com recursos da Cide, conforme estabelece a alínea "b" do inciso II do § 4o do art. 177 da 
Constituição Federal, serão administrados pelo Ministério do Meio Ambiente e abrangerão: 

I – o monitoramento, controle e fiscalização de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

II – o desenvolvimento de planos de contingência locais e regionais para situações de emergência; 

III – o desenvolvimento de estudos de avaliação e diagnóstico e de ações de educação ambiental em 
áreas ecologicamente sensíveis ou passíveis de impacto ambiental; 

IV – o apoio ao desenvolvimento de instrumentos de planejamento e proteção de unidades de 
conservação costeiras, marinhas e de águas interiores; 

V – o fomento a projetos voltados para a preservação, revitalização e recuperação ambiental em áreas 
degradadas pelas atividades relacionadas à indústria de petróleo e de seus derivados e do gás e seus 
derivados; 

VI – o fomento a projetos voltados à gestão, preservação e recuperação das florestas e dos recursos 
genéticos em áreas de influência de atividades relacionadas à indústria de petróleo e de seus derivados e 
do gás e seus derivados. 

VII - o fomento a projetos voltados à produção de biocombustíveis, com foco na redução dos poluentes 
relacionados com a indústria de petróleo, gás natural e seus derivados.                 

§ 1o Os recursos da Cide não poderão ser aplicados em projetos e ações definidos como de 
responsabilidade dos concessionários nos respectivos contratos de concessão, firmados com a Agência 
Nacional de Petróleo. 
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§ 2o Os projetos ambientais referidos no caput poderão receber complementarmente recursos de que 
trata o inciso II do § 2o do art. 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Art. 5o (VETADO) 

Art. 6º  A aplicação dos recursos da Cide nos programas de infraestrutura de transportes terá como 
objetivos essenciais a redução do consumo de combustíveis automotivos, o atendimento mais econômico 
da demanda de transporte de pessoas e bens, o desenvolvimento de projetos de infraestrutura cicloviária, 
a implantação de ciclovias e ciclofaixas, a segurança e o conforto dos usuários, a diminuição do tempo de 
deslocamento dos usuários do transporte público coletivo, a melhoria da qualidade de vida da população, 
a redução das deseconomias dos centros urbanos e a menor participação dos fretes e dos custos portuários 
e de outros terminais na composição final dos preços dos produtos de consumo interno e de 
exportação.                    (Redação dada pela Lei nº 13.724, de 2018)        (Vigência) 

Parágrafo único. No mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos da CIDE 
destinados aos programas de infraestrutura de transportes serão aplicados nas 
áreas urbanas. 

Art. 7o (VETADO) 

Art. 8o É vedada a aplicação de recursos da Cide em investimentos definidos como de 
responsabilidade dos concessionários nos contratos de concessão e de arrendamento de ativos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos investimentos públicos destinados a 
complementar obrigações de concessionários, desde que previstos nos respectivos contratos de 
concessão. 

Art. 9o (VETADO) 

Art. 10. Fica criado o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – FNIT, vinculado ao Ministério 
dos Transportes, destinado a financiar programas de investimento em infra-estrutura de transportes. 

§ 1o O FNIT é um fundo contábil, de natureza financeira, ao qual se aplica a norma contida no art. 73 
da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, e que observará, em suas programações orçamentárias, diretrizes 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Integração das Políticas de Transportes – Conit, instituído pela Lei 
no 10.233, de 6 de junho de 2001. 

§ 2o Decreto do Presidente da República adaptará a composição e a estrutura do Conit às atribuições 
estabelecidas no § 1o e estabelecerá os regulamentos necessários à administração e ao funcionamento do 
FNIT. 

§ 3o (VETADO) 

Art. 11. Constituem recursos do FNIT: 

I – (VETADO) 

II – contribuições e doações originárias de instituições nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

III – financiamentos de instituições nacionais, estrangeiras e internacionais de crédito; 

IV – os saldos de exercícios anteriores; 

V – outros recursos destinados ao financiamento de investimentos no âmbito da sua programação, 
nas leis orçamentárias anuais. 

§ 1o Os recursos do FNIT terão aplicação multimodal, na forma da Lei Orçamentária Anual, atendendo 
aos objetivos estabelecidos no art. 6o. 

§ 2o (VETADO) 
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§ 3o Os recursos dos financiamentos referidos no inciso III deste artigo serão aplicados 
exclusivamente nos programas ou projetos a que forem destinados, nos termos dos respectivos contratos. 

Art. 12. A administração da infra-estrutura viária federal e a operação dos 
transportes sob controle da União serão exercidas preferencialmente de forma 
descentralizada, promovendo-se sua transferência, sempre que possível, a 
entidades públicas e de outros entes da federação, mediante delegação, ou à 
iniciativa privada, mediante regime de concessão, permissão ou autorização, 
respeitada a legislação pertinente. 

Art. 13. (VETADO) 

Art. 14. Fica criado o Fundo Nacional de Infraestrutura de Transportes 
Urbanos – FNITU, vinculado ao Ministério de Desenvolvimento Regional, 
destinado a financiar programas de investimentos em infraestrutura de 
transportes urbanos. 

§1º. O FNITU é um fundo contábil, de natureza financeira, ao qual se aplica 
a norma contida no art. 73 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

§2º. As aplicações dos recursos do FNITU obedecerão aos princípios, 
diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, conforme 
disposto na Lei n° 12.587, de 3 de janeiro de 2012, e as solicitações realizadas 
pelos entes federados responsáveis pela gestão da mobilidade urbana estarão 
sujeitas à avaliação e enquadramento pelo órgão federal responsável pela 
gestão do FNITU. 

Art. 15. Constituem recursos do FNITU:  

I – recursos ordinários do Orçamento Geral da União oriundos da CIDE; 

II – contribuições e doações originárias de instituições nacionais, 
estrangeiras ou internacionais; 

III – saldos de exercícios anteriores; 

IV – outros recursos destinados ao financiamento de investimentos no 
âmbito de sua programação, nas leis orçamentárias anuais. 

Parágrafo único. Os recursos da FNITU terão aplicação multimodal, na 
forma da Lei Orçamentária Anual, atendendo aos objetivos do art. 6°.  

Art. 14. Art. 16. Os arts. 5o e 8o da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 5o A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as seguintes alíquotas 
específicas: 

I – gasolina, R$ 860,00 por m³; 

II – diesel, R$ 390,00 por m³; 

III – querosene de aviação, R$ 92,10 por m³; 
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IV – outros querosenes, R$ 92,10 por m³; 

V – óleos combustíveis com alto teor de enxofre, R$ 40,90 por t; 

VI – óleos combustíveis com baixo teor de enxofre, R$ 40,90 por t; 

VII – gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e da nafta, R$ 250,00 por t; 

VIII – álcool etílico combustível, R$ 37,20 por m³. 

...................................................................................."(NR) 

"Art. 8o O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação ou na 
comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos na 
comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art. 5o, até o limite de, respectivamente: 

I – R$ 49,90 e R$ 230,10 por m³, no caso de gasolinas; 

II – R$ 30,30 e R$ 139,70 por m³, no caso de diesel; 

III – R$ 16,30 e R$ 75,80 por m³, no caso de querosene de aviação; 

IV – R$ 16,30 e R$ 75,80 por m³, no caso dos demais querosenes; 

V – R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com alto teor de enxofre; 

VI – R$ 14,50 e R$ 26,40 por t, no caso de óleos combustíveis com baixo teor de enxofre; 

VII – R$ 44,40 e R$ 205,60 por t, no caso de gás liqüefeito de petróleo, inclusive derivado de gás 
natural e de nafta; 

VIII – R$ 13,20 e R$ 24,00 por m³, no caso de álcool etílico combustível. 

........................................................................................"(NR) 

Art. 15. Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro 
Pedro Malan 
Francisco Gomide 
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LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal,
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será 
aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas 
de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da 
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao 
saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 
lazer, para as presentes e futuras gerações; 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos 
vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano; 

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo 
de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das 
atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as 
distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos 
interesses e necessidades da população e às características locais; 

VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-
estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de 
tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

 h) a exposição da população a riscos de desastres.                     
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 VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 
desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência; 

VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana 
compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território 
sob sua área de influência; 

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar 
geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis 
urbanos; 

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio 
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação 
de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural 
ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda 
mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, 
consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais; 

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, 
com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos 
e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social. 

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas 
operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais 
e a economia de recursos naturais.                  

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, telecomunicações, 
abastecimento de água e saneamento.                

XIX – garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas dependências 
internas das edificações urbanas, inclusive nas destinadas à moradia e ao serviço dos trabalhadores 
domésticos, observados requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, iluminação, ergonomia, 
privacidade e qualidade dos materiais empregados. 

XX – escalonamento do horário de funcionamento das diversas atividades 
urbanas visando proporcionar a distribuição mais uniforme da demanda de 
viagens urbanas durante o dia.                      

Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional; 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
programas de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais, de saneamento básico, das 
calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público;                     
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IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico, 
transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público;                     

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Seção I 

Dos instrumentos em geral 

Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico 
e social; 

II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

III – planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e social; 

i) disciplina dos horários de funcionamento das diversas atividades 
econômicas, sociais e culturais. 

IV – institutos tributários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V – institutos jurídicos e políticos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 



77 
 

e) instituição de unidades de conservação; 

f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

l) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;                       

u) legitimação de posse.                    

 VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV). 

§ 1o Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, 
observado o disposto nesta Lei. 

§ 2o Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos 
ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, a concessão de direito real de 
uso de imóveis públicos poderá ser contratada coletivamente. 

§ 3o Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder 
Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de comunidades, 
movimentos e entidades da sociedade civil. 

Seção II 

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

Art. 5o Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, 
a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação. 

§ 1o Considera-se subutilizado o imóvel: 

I – cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em legislação dele 
decorrente; 

II – (VETADO) 
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§ 2o O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da obrigação, 
devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis. 

§ 3o A notificação far-se-á: 

I – por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário do imóvel ou, no 
caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração; 

II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso 
I. 

§ 4o Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a: 

I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão municipal competente; 

II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento. 

§ 5o Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal específica a que 
se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado 
compreenda o empreendimento como um todo. 

Art. 6o A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação, 
transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5o desta Lei, sem 
interrupção de quaisquer prazos. 

Seção III 

Do IPTU progressivo no tempo 

Art. 7o Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput do art. 
5o desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o desta Lei, o Município procederá 
à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, 
mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos. 

§ 1o O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput 
do art. 5o desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota 
máxima de quinze por cento. 

§ 2o Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município 
manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa 
prevista no art. 8o. 

§ 3o É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata 
este artigo. 

Seção IV 

Da desapropriação com pagamento em títulos 

Art. 8o Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido 
a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do 
imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública. 

§ 1o Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no 
prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização 
e os juros legais de seis por cento ao ano. 

§ 2o O valor real da indenização: 

I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de 
obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a notificação de que trata o § 
2o do art. 5o desta Lei; 
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II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

§ 3o Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos. 

§ 4o O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, 
contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 5o O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de 
alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório. 

§ 6o Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5o as mesmas obrigações de 
parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5o desta Lei. 

Seção V 

Da usucapião especial de imóvel urbano 

Art. 9o Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1o O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 
estado civil. 

§ 2o O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3o Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse de seu 
antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

Art. 10.  Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais de cinco anos e cuja área 
total dividida pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e cinquenta metros quadrados por 
possuidor são suscetíveis de serem usucapidos coletivamente, desde que os possuidores não sejam 
proprietários de outro imóvel urbano ou rural.                   

 § 1o O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à 
de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2o A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, a 
qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 3o Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente 
da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, 
estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 4o O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo 
deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de execução de 
urbanização posterior à constituição do condomínio. 

§ 5o As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de 
votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes. 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras 
ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo. 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana: 

I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente; 

II – os possuidores, em estado de composse; 

III – como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente 
constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados. 
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§ 1o Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público. 

§ 2o O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive perante o cartório 
de registro de imóveis. 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo 
a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser observado é 
o sumário. 

Seção VI 

Da concessão de uso especial para fins de moradia 

Art. 15. (VETADO) 

Art. 16. (VETADO) 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. (VETADO) 

Art. 19. (VETADO) 

Art. 20. (VETADO) 

Seção VII 

Do direito de superfície 

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por 
tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de 
imóveis. 

§ 1o O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo 
ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 

§ 2o A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 

§ 3o O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a 
propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os 
encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em contrário 
do contrato respectivo. 

§ 4o O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato 
respectivo. 

§ 5o Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros. 

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o proprietário, 
respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros. 

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície: 

I – pelo advento do termo; 

II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário. 
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Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como 
das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não 
houverem estipulado o contrário no respectivo contrato. 

§ 1o Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao 
terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida. 

§ 2o A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis. 

Seção VIII 

Do direito de preempção 

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de 
imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. 

§ 1o Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o direito de 
preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o 
decurso do prazo inicial de vigência. 

§ 2o O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do § 1o, 
independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel. 

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para: 

I – regularização fundiária; 

II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III – constituição de reserva fundiária; 

IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; 

VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 

IX – (VETADO) 

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1o do art. 25 desta Lei deverá enquadrar cada área em 
que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este artigo. 

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no prazo 
máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo. 

§ 1o À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada por terceiro 
interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade. 

§ 2o O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande 
circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel 
nas condições da proposta apresentada. 

§ 3o Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário autorizado a 
realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada. 

§ 4o Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município, no prazo 
de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel. 
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§ 5o A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito. 

§ 6o Ocorrida a hipótese prevista no § 5o o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de 
cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele. 

Seção IX 

Da outorga onerosa do direito de construir 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima 
do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a 
área do terreno. 

§ 2o O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana 
ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana. 

§ 3o O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de 
aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura existente e o aumento de 
densidade esperado em cada área. 

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de uso do solo, 
mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga 
onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando: 

I – a fórmula de cálculo para a cobrança; 

II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; 

III – a contrapartida do beneficiário. 

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de alteração 
de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei. 

Seção X 

Das operações urbanas consorciadas 

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de 
operações consorciadas. 

§ 1o Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas 
pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 
investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, 
melhorias sociais e a valorização ambiental. 

§ 2o Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas: 

I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, 
bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente; 

II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a 
legislação vigente. 

III - a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias visando a redução de 
impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas construções e uso de edificações urbanas, de 
tecnologias que reduzam os impactos ambientais e economizem recursos naturais, especificadas as 
modalidades de design e de obras a serem contempladas.     (Incluído pela Lei nº 12.836, de 2013) 
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Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação 
urbana consorciada, contendo, no mínimo: 

I – definição da área a ser atingida; 

II – programa básico de ocupação da área; 

III – programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela 
operação; 

IV – finalidades da operação; 

V – estudo prévio de impacto de vizinhança; 

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em 
função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I, II e III do § 2o do art. 32 desta Lei;      

 VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da 
sociedade civil. 

VIII - natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III do § 2o do art. 32 desta Lei.      

 § 1o Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste artigo serão 
aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada. 

§ 2o A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e autorizações 
a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o plano de operação urbana consorciada. 

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo 
Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de construção, que serão 
alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação. 

§ 1o Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, mas 
conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação. 

§ 2o Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será utilizado 
no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela legislação de uso e 
ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana consorciada. 

Art. 34-A.  Nas regiões metropolitanas ou nas aglomerações urbanas instituídas por lei 
complementar estadual, poderão ser realizadas operações urbanas consorciadas interfederativas, 
aprovadas por leis estaduais específicas.      

 Parágrafo único.  As disposições dos arts. 32 a 34 desta Lei aplicam-se às operações urbanas 
consorciadas interfederativas previstas no caput deste artigo, no que couber.     

Seção XI 

Da transferência do direito de construir 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, 
privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir 
previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for 
considerado necessário para fins de: 

I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, 
social ou cultural; 

84 
 

III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda e habitação de interesse social. 

§ 1o A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel, 
ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput. 

§ 2o A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à aplicação da transferência 
do direito de construir. 

Seção XII 

Do estudo de impacto de vizinhança 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana 
que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou 
autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal. 

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do 
empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas 
proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

I – adensamento populacional; 

II – equipamentos urbanos e comunitários; 

III – uso e ocupação do solo; 

IV – valorização imobiliária; 

V – geração de tráfego e demanda por transporte público; 

VI – ventilação e iluminação; 

VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis 
para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado. 

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de impacto 
ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DIRETOR 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos 
cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, 
respeitadas as diretrizes previstas no art. 2o desta Lei. 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1o O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele 
contidas. 

§ 2o O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 

§ 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos. 
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§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes 
Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade; 

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

§ 5o (VETADO) 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I – com mais de vinte mil habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4o do art. 182 da 
Constituição Federal; 

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 
ambiental de âmbito regional ou nacional. 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 1o No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso V do caput, os 
recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas. 

§ 2o No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de 
transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido. 

 § 3o  As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas acessíveis, 
compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem 
implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os 
focos geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de 
serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, correios e telégrafos, 
bancos, entre outros, sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de 
passageiros.                

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 
5o desta Lei; 

II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III – sistema de acompanhamento e controle. 

Art. 42-A.  Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios incluídos no cadastro 
nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 
inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos deverá conter:                       

 I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de 
usos e a contribuir para a geração de emprego e renda; 
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II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 
inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;       

 III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de áreas de risco 
de desastre;       

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos de 
desastres;     

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se houver, 
observadas a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e estaduais pertinentes, e 
previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de 
interesse social e de outros instrumentos de política urbana, onde o uso habitacional for permitido.        

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes municipais, quando 
for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das cidades.        

§ 1o  A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas.                       

§ 2o  O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas nos planos de 
recursos hídricos, formulados consoante a Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.                       

§ 3o  Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião de sua 
revisão, observados os prazos legais.                

§ 4o  Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor 
aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para aprovação pela Câmara 
Municipal.                

Art. 42-B.  Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data de publicação 
desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:                  

I - demarcação do novo perímetro urbano;                   

II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle especial 
em função de ameaça de desastres naturais;                      

 III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sistema 
viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;                      

IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;                        

V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas 
especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional for 
permitido;         

 VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio 
histórico e cultural; e                      

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes 
do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a coletividade da 
valorização imobiliária resultante da ação do poder público. 

§ 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal e 
atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.                         

§ 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o Município ficará 
dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo.                       
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§ 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará condicionada 
à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.                   

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os 
seguintes instrumentos: 

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal; 

II – debates, audiências e consultas públicas; 

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal; 

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

V – (VETADO) 

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III 
do art. 4o desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para 
sua aprovação pela Câmara Municipal. 

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas incluirão 
obrigatória e significativa participação da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da 
cidadania. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46.  O poder público municipal poderá facultar ao proprietário da área atingida pela obrigação de 
que trata o caput do art. 5o desta Lei, ou objeto de regularização fundiária urbana para fins de regularização 
fundiária, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do 
aproveitamento do imóvel.                      

§ 1o  Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização, de 
regularização fundiária ou de reforma, conservação ou construção de edificação por meio da qual o 
proprietário transfere ao poder público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como 
pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas, ficando as demais unidades 
incorporadas ao patrimônio público.                

 § 2o  O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao 
valor do imóvel antes da execução das obras.                    

 § 3o  A instauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado causa à formação de 
núcleos urbanos informais, ou por seus sucessores, não os eximirá das responsabilidades administrativa, 
civil ou criminal     

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços públicos 
urbanos, serão diferenciados em função do interesse social. 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, os contratos de 
concessão de direito real de uso de imóveis públicos: 

I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o disposto 
no inciso II do art. 134 do Código Civil; 
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II – constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamentos 
habitacionais. 

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada em vigor desta 
Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação 
de projetos de parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de verificação e 
conclusão de obras. 

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o prazo de sessenta 
dias para a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e 
Municípios disponham em lei de forma diversa. 

Art. 50.  Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e II do caput do 
art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei deverão 
aprová-lo até 30 de junho de 2008.                

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do Distrito Federal 
as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito. 

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras 
sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei no 8.429, de 2 de 
junho de 1992, quando: 

I – (VETADO) 

II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do imóvel incorporado 
ao patrimônio público, conforme o disposto no § 4o do art. 8o desta Lei; 

III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o disposto no art. 26 
desta Lei; 

IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso 
em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei; 

V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o previsto no § 
1o do art. 33 desta Lei; 

VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4o do art. 40 desta Lei; 

VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do disposto no § 3o do 
art. 40 e no art. 50 desta Lei; 

VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27 desta Lei, pelo 
valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de mercado. 

Art. 53. O art. 1o da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar acrescido de novo inciso III, 
renumerando o atual inciso III e os subseqüentes:         (Revogado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 
24.8.2001) 

"Art. 1o ....................................................... 

................................................................... 

III – à ordem urbanística; 

.........................................................." (NR) 

Art. 54. O art. 4o da Lei nº 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (VETADO)." (NR) 
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Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterado pela Lei 
no 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 167. ................................................... 

I - .............................................................. 

.................................................................. 

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do parcelamento do solo ou 
da edificação; 

........................................................." (NR) 

Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei no 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 
37, 38 e 39: 

"Art. 167. .................................................... 

I – .............................................................. 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para fins de 
moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação; 

38) (VETADO) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;" (NR) 

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei no 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 
18, 19 e 20: 

"Art. 167. .................................................... 

II – .............................................................. 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano; 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano." (NR) 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação. 

Brasília, 10 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
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